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RELATÓRIO DE GESTÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO EXERCÍCIO DE 
2025 - RESOLUÇÃO TC 261/2013 

 
Portaria Normativa Nº 86, de 18 de novembro de 2024. 

 
Altera o Anexo III da Instrução Normativa TC 68, de 08 de  

dezembro de 2020 e dá outras providências. 
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RELATÓRIO DE GESTÃO 
 
DA GESTÃO PREVIDENCIÁRIA, BENEFÍCIOS, COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA, INVESTIMENTOS, PERÍCIA MÉDICA, TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO, PATRIMONIAL, ATUARIAL, PESSOAS, DO EXERCÍCIO DE 2025. 
 

1. DA GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
 
A) ESTRUTURA - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA  
 
Da Estrutura 
 
O Instituto de Previdência Social do Município de Pedro Canário – IPASPEC, é entidade autárquica 
com personalidade jurídica de direito público interno, integrante da Administração Indireta do 
Município de Pedro Canário, que detém autonomia financeira, administrativa e funcional, com vistas à 
administração do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, instituído pela Lei Complementar 
776/2006, de 22 de dezembro de 2006.  
 
O órgão é organizado com base em normas gerais de contabilidade e atuária, de modo a garantir seu 
equilíbrio financeiro e atuarial, submetido à orientação, supervisão, controle e fiscalização do 
Ministério da Previdência Social – MPS, bem como outros Órgãos Competentes.  
 
Dos recursos 
 
Os recursos da Autarquia são constituídos pelos repasses do Ente Federativo Municipal – Encargos 
previdenciários (Patronal e Amortização do Déficit Atuarial), e pelos repasses das contribuições dos 
Segurados Ativos (parte do servidor) – As contribuições previdenciárias dos servidores inativos 
(aposentados e pensionistas quando os benefícios ultrapassam o teto do INSS).  
 
Os repasses das compensações previdenciárias, são considerados recursos previdenciários, vez que os 
processos são regularmente cadastrados no sistema do COMPREV / DATAPREV.  
 
A Taxa de Administração foi estabelecida pela Portaria MTP nº 1.467/2022, bem como a Lei 
Municipal de nº 1.508/2022, que alterou a fórmula de cálculo e a alíquota (2,7% dos gastos referente o 
somatório das remunerações brutas dos servidores ativos, aposentados e pensionistas, vinculados ao 
RPPS).  
 
Os recursos previdenciários somente podem ser utilizados para pagamentos relativos aos benefícios 
previdenciários.  
 
A taxa de administração, para as despesas da administrativas da Autarquia (pagamentos de servidores, 
contratações, serviços de manutenção, compras, aluguéis e outros). 
  
Das disponibilidades 
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As disponibilidades financeiras vinculadas ao IPASPEC estão aplicadas no mercado financeiro e de 
capitais brasileiro, em conformidade com as normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional 
– CMN, por meio da Resolução CMN 3922/2010, atualizada pela Resolução CMN 4.695/2018, bem 
como o art. 1º, § 1º da Resolução CMN 4.604/2017, atualizada em 27 de novembro de 2018, pela 
Resolução CMN 4.695, Resolução CMN n° 4.963 de 25/11/2021 e em estudo para adequação da nova 
Resolução CMN nº 5.227/2025. 
 
Dos Controles 
 
Além do controle desempenhado pelo Ministério da Previdência e pelo Conselho Monetário Nacional, 
os atos do RPPS passam pelo controle interno dos conselheiros do instituto, pelo controle interno do 
município e, por fim, pelo controle externo exercido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo. 
  
O cumprimento dessas determinações legais é imprescindível para que o IPASPEC continue 
garantindo aos seus segurados ativos e inativos o pagamento dos benefícios previdenciários. 
 
 DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA  

 
O IPASPEC tem no seu quadro sete servidores cedidos, que são subordinados ao Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Pedro Canário, a Lei de reestrutura do IPASPEC e Ministério de 
Previdência Social, entre outros.  
 
Atualmente a Autarquia é dirigida e representada pelos cargos eletivos de Diretor-Presidente, Diretor 
Financeiro, Diretor Administrativo e Diretor Previdenciário, que só podem ser ocupados por servidores 
efetivos da administração direta ou indireta do Município.  
 
Além dos servidores efetivos cedidos, conta também com um cargo de assessor de assuntos 
institucionais, um estagiário, bem como apoio do Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal, Comitê de 
Investimentos, Comissão de Levantamento e Avaliação Patrimonial, Benefícios, controle de 
Almoxarifado e Patrimônio e fiscal de contratos, cujos atos são regulamentados pela lei que criou o 
IPASPEC. 
 
Do Organograma  
No organograma abaixo é possível visualizar a organização administrativa do IPASPEC 
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Do Conselho Deliberativo 
 
O Conselho Deliberativo é composto por 03 (três) membros titulares e 03 (três) suplentes, nomeados 
pelo Prefeito, os quais foram escolhidos dentre pessoas idôneas, observado o seguinte:  
 
I - 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente do quadro de servidores efetivos e estáveis, indicados 
pelo Poder Executivo Municipal;    
 
II – 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente, do quadro de servidores efetivos e estáveis da Câmara 
Municipal, indicados pelo Poder Legislativo Municipal;  
 
III - 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente, do quadro de segurados aposentados, indicados pelo 
Sindicato dos Servidores. 
 
O Conselho Deliberativo se reúne ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente, sempre que 
for necessário, conforme suas competências, verificada a maioria de seus membros titulares, que 
poderão ser substituídos pelos suplentes mediante justificativa de ausência, sendo as suas reuniões e 
funcionamento disciplinadas por atos normativos do RPPS, cabendo-lhe especificamente, entre 
outros:  
  
a) Aprovar o Plano de Ação Anual ou Planejamento Estratégico;   
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b) Acompanhar a execução das políticas relativas à gestão do RPPS;  
c) Emitir parecer relativo às propostas de atos normativos com reflexos na gestão dos ativos e passivos 
previdenciários;  
d) Acompanhar os resultados das auditorias dos órgãos de controle e supervisão e acompanhar as 
providências adotadas;   
e) Aprovar a Política Anual de Investimentos do IPASPEC;  
f) Acompanhar mensalmente os Investimentos junto ao Comitê de Investimentos.   
   
O rol de competências do Conselho Deliberativo, em especial no que se refere a elaboração e 
aprovação de projetos, planos e relatórios não é taxativo, devendo ser consideradas subsidiariamente 
eventuais inclusões de competências nos termos do Manual do Pró-Gestão, e suas atualizações, mesmo 
que aqui não estejam escritas.  
 
Dados dos membros do Conselho Deliberativo 
 
Decreto: 343, 07 de dezembro de 2022. 
Nome: Marcos Egídio Brunelli 
E-mail: marcosegidiobrunelli@hotmail.com 
Endereço: Rua São Vicente, 78, Boa Vista, Pedro Canário – ES 
Agente Administrativo.  
CPF: 016.961.***-** 
Período: 01/01 a 31/12 de 2025 
Decreto: 343/2022 
 
Nome: Herlan Oliveira Dias de Freitas. 
E-mail: herlanfreitaoli@hotmail.com. 
Endereço: Rua Boa Esperança, 242, Centro, Pedro Canário – ES.  
CPF: 790.410.***-**. 
Período: 01/01 a 31/12 de 2025 
CRC: ES-009100/O - Técnico em Contabilidade. 
Decreto: 343/2022. 
 
Nome: Odília de Jesus Queiroz 
E-mail: odiliadejesusqueiroz@hotmail.com 
Endereço: Rua Castelo Branco, 200, Santa Rita, Pedro Canário – ES 
Aposentado  
CPF: 674.497.***-** 
Período: 01/01 a 31/12 de 2025 
Decreto: 343/2022 
  
Do Conselho Fiscal 
 
O Conselho Fiscal é composto por 03 (três) membros titulares e 03 (três) suplentes, nomeados pelo 
Chefe do Executivo Municipal, os quais deverão foram escolhidos dentre pessoas idôneas com 
reconhecida capacidade nas atuações em reunião mensal, observado o seguinte:  
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I - 01 (um) membros titular e 01 (um) suplente, do quadro de servidores efetivos e estáveis, indicados 
pelo Poder Executivo Municipal;  
  
II - 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente, do quadro de servidores efetivos e estáveis, da Câmara 
Municipal, indicados pelo Poder Legislativo Municipal;  
  
III - 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente, do quadro de segurados aposentados, indicados pelo 
Sindicato dos Servidores. 
  
O Conselho Fiscal se reúne ordinariamente uma vez por mês, e, extraordinariamente, sempre que 
convocada por seu Presidente, verificada a maioria de seus membros titulares, que poderão ser 
substituídos pelos suplentes mediante justificativa de ausência, sempre que convocado por seu 
Presidente, sendo as suas reuniões e funcionamento disciplinadas por atos normativos do RPPS, 
cabendo-lhe especificamente:   
  
a) Zelar pela gestão econômico-financeira.   
b) Examinar o balanço mensal e anual, balancetes e demais atos de gestão.   
c) Verificar a coerência das premissas e resultados da avaliação atuarial.   
d) Acompanhar o cumprimento do plano de custeio, em relação ao repasse das contribuições e aportes 
previstos.   
e) Examinar, a qualquer tempo, livros e documentos.   
f) Emitir parecer sobre a prestação de contas mensal e anual da unidade gestora do RPPS, nos prazos 
legais estabelecidos.   
g) Relatar as discordâncias eventualmente apuradas, sugerindo medidas saneadoras.   
h) Aprovar a Política Anual de Investimentos do IPASPEC.   
   
O rol de competências do Conselho Fiscal, em especial no que se refere a elaboração e aprovação de 
projetos, planos e relatórios não é taxativo, devendo ser consideradas subsidiariamente eventuais 
inclusões de competências nos termos do Manual do Pró-Gestão, e suas atualizações, mesmo que aqui 
não estejam escritas.    
 
Dados dos Membros do Conselho Fiscal 
 
Decreto: 343, 07 de dezembro de 2022. 
 
Nome: Marcos Antônio Souza Gomes 
E-mail: marcosgomes12@hotmail.com 
Endereço: Rua São Vicente, 342, Boa Vista, Pedro Canário – ES  
CPF: 046.000.***-** 
Período: 01/01 a 31/12 de 2025 
CRC: ES-019570/0-Técnico em Contabilidade. 
Decreto: 343/2022 
 
Nome: Alcimar Alves Pereira 
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E-mail: alcimarpereira@yahoo.com.br 
Endereço: Rua Morro Dantas, 902, Centro, Pedro Canário – ES 
Auxiliar Administrativo 
CPF: 034.767.***-** 
Período: 01/01 a 31/12 de 2025. 
Decreto: 343/2022 
 
Nome: Vera Lúcia Pacheco de Oliveira 
E-mail: verapachecooliveira@hotmail.com 
Endereço: Rua: Mario Vello Silvares, 172, Centro, Pedro Canário — ES. 
CPF: 554.394.***-**. 
Período: 01/01 a 31/12 de 2025. 
Portaria: 343/2022 
 
Da Diretoria Executiva 
 
O IPASPEC é administrado, sem prejuízo da fiscalização do Conselho Fiscal e do Conselho 
Deliberativo, pelos seguintes Diretores que formarão a Diretoria Executiva: 

I – 01 (um) Diretor Presidente; 

II – 01 (um) Diretor Financeiro; 

III – 01 (um) Diretor Administrativo e 

IV – 01 (um) Diretor Previdenciário.  

Os dirigentes da Diretoria Executiva devem apresentar, como condição para ingresso nas respectivas 
funções, os seguintes requisitos:  

I - Não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de inelegibilidade 
previstas no inciso I do caput do art. 1° da Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, 
observados os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar;  

II - Experiência de, no mínimo, 2 (dois) anos, nas áreas previdenciária, financeira, administrativa, 
contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria; 

III - formação de nível superior.  

 Compete à Diretoria Executiva, para execução da Política Administrativa do Regime Próprio de 
Previdência, dentre outras correlatas as seguintes atribuições:  
I - Exercer a Administração Geral do IPASPEC; 
  
II - Elaborar a Proposta Orçamentária, o Plano de Custeio Anual e a Proposta de Participação do 
IPASPEC no Plano Plurianual de Aplicação, bem como as suas alterações, de acordo com as Diretrizes 
e Metas estabelecidas na Legislação Pertinente; 
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IV- Organizar os serviços de Prestação Previdenciária; 
  
V - Aprovar os atos administrativos relativos à concessão de Benefícios Previdenciários, nos termos 
das leis em vigência; 
 
 VI - Manter controle permanente sobre a arrecadação das contribuições, a concessão e o pagamento 
de benefícios; 
VII - apreciar e aprovar os assuntos e matérias a serem submetidos à deliberação dos Conselhos 
Deliberativo e Fiscal, para atendimento das competências a eles atribuídas; 
  
VIII - Aprovar os atos, portarias ou instruções a serem baixados sobre a organização interna da 
estrutura, organização do regimento interno e funcionamento das unidades administrativas do Instituto; 
e sobre a aplicação de Leis, Decretos e outros atos que afetem o Regime Próprio de Previdência; 
  
 Ao Diretor Presidente do IPASPEC compete à supervisão geral das atividades do Instituto, cabendo-
lhe especificamente: 

I – Orientar a ação do Instituto segundo as diretrizes da política de seguridade do Município;   

II– Decidir sobre os planos e programas de trabalho a serem submetidos à aprovação dos Conselhos; 

III – Dirigir todos os negócios e operações do IPASPEC; 

IV – Prover, na forma da Lei, os cargos e funções do IPASPEC, bem como baixar outros atos relativos 
à administração de pessoal do Instituto; 

V- Participar das reuniões dos Conselhos, Comitês e Comissões a que pertence, presidindo-as quando 
lhes competir; 

VI – Submeter aos Conselhos, devidamente informados, os assuntos da respectiva alçada; 

VII – Apresentar aos Conselhos, para aprovação, o relatório anual dos trabalhos realizados; 

VII – Representar o Instituto, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo constituir 
mandatário; 

IX – Remeter, anualmente, ao Tribunal de Contas a prestação de contas da respectiva gestão; 

X – Acompanhar os custos operacionais do IPASPEC; 

XI – Desempenhar funções de ordenador das despesas do Instituto;  

XII – Abrir, movimentar e encerrar contas correntes; movimentações bancárias; assinar propostas ou 
contratos de abertura de contas e firmar contratos, juntamente com o Diretor Financeiro; 

XIII – Baixar atos normativos concernentes aos procedimentos administrativos; 
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XIV - Despachar diretamente com o Prefeito; 

XV- Exercer a supervisão dos Diretores Financeiro, Administrativo e Previdenciário ao Instituto, 
através de orientação, coordenação, controle e avaliação; 

XVI - Atender às solicitações e convocações da Câmara Municipal, na forma da Lei; 

XVII - Cumprir e fazer as regras orçamentárias e acompanhar o seu desempenho; 

XVIII – Determinar que seja cumprido o calendário de informações obrigatórias aos Órgãos de 
controle internos e externos, nas datas correspondentes; 

XIX - Executar outras atividades correlatas . 
 
 Ao Diretor Financeiro do IPASPEC compete o planejamento, a coordenação, a execução e o 
controle das atividades financeiras do Instituto, e especificamente: 

I - Processar a Contabilidade e elaborar o Orçamento do Instituto; 

II - Realizar a Contabilidade dos Fundos Financeiros administrados pelo IPASPEC; 
 
III- Analisar e classificar a contabilização quanto ao processamento da despesa deste Instituto; 
 
IV - Efetuar os registros dos atos e fatos da administração orçamentária, financeira e patrimonial de 
acordo com a legislação contábil, orçamentária vigente; 
 
V - Elaborar as prestações de contas mensais e anuais deste Instituto; 

VI - Realizar os processos de prestação e tomada de contas dos depositários financeiros deste Instituto; 

VII - Cumprir as obrigações legais relacionadas à sua área de atuação; 

VIII - Cumprir outras finalidades que sejam oportunas, pertinentes e adequadas ao processamento da 
contabilidade em geral. 

IX – Realizar atividades relativas à captação de recursos previdenciários, administração das Receitas e 
aplicações financeiras deste Instituto; 

X - Executar a gestão financeira dos recursos oriundos das receitas deste Instituto; 
 
XI - Analisar regulamentos de fundos de Investimentos e demais produtos visando a alocação dos 
recursos financeiros; 
 
XII - Assinar juntamente com o Diretor Presidente, as aplicações financeiras, as transferências 
interbancárias de valores, movimentações bancárias e ordens de pagamentos do Instituto; 
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XIII - Prestar informações aos órgãos de controles internos e externos do IPASPEC e do Município, 
sobre as movimentações financeiras, receitas e despesas; 
 
XIV - Cumprir outras finalidades que sejam oportunas, pertinentes e adequadas à administração da 
receita e das despesas deste Instituto; 
 
XV - Cumprir finalidades correlatas. 
 

Ao Diretor Administrativo do IPASPEC compete o planejamento, a coordenação, a execução e o 
controle das atividades administrativas do Instituto, e especificamente:  

I - Realizar o gerenciamento do patrimônio mobiliário e imobiliário; 

II - Adotar as providências para a codificação e plaquetas dos bens móveis classificados e registrados 
no cadastro; 

III - Organizar planos, programas, projetos, iniciativas ou ações para a prestação de serviços de 
limpeza, asseio e conservação, vigilância, fornecimento de energia e água, telefonia fixa e móvel, 
dentre outros especificamente indicados; 

IV - Programar e promover atividades de treinamento e capacitação pessoal, social e profissional dos 
servidores e auxiliares a serviço deste Instituto; 
 
V - Fiscalizar o cumprimento das normas e os procedimentos necessários ao funcionamento interno e 
ao atendimento das atividades de prestação de serviços complementares instituídos por atos do Diretor 
Presidente deste Instituto; 
 
VI - Processar folhas de pagamento de servidores de qualquer natureza ou vínculos funcionais, nas 
datas definidas e nos exatos termos da legislação pertinente;  

VII - Proceder às deduções que forem devidas em função de lei ou decisão judicial, promovendo o seu 
recolhimento ou pagamento a quem de direito, nos prazos definidos; 

VIII - Executar o pagamento dos benefícios devidos aos servidores públicos municipais aposentados e 
a seus pensionistas, bem como, executar o pagamento das remunerações dos servidores ativos lotados 
no IPASPEC ou sob demais benefícios concedidos na forma da lei 

IX - Executar o recolhimento das obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias dos servidores 
aposentados, dos pensionistas, ou sob demais benefícios concedidos na forma da lei e dos servidores 
do Instituto; 
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X - Elaborar e enviar Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), bem como, a Declaração de 
Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), E-Social, Web Contratos e, elaborar mensalmente, as 
Guias de Recolhimentos à Previdência Social; 
 
XI - Elaborar os quadros estatísticos sobre os dispêndios mensais realizados para fins de 
acompanhamento, avaliação e replanejamento; 
 
XII - Promover o atendimento e o fornecimento de informações aos segurados a respeito da sua relação 
funcional com o IPASPEC, orientando-os quanto aos seus direitos, deveres, vantagens, 
responsabilidades e obrigações; 
 
XIII - Cumprir outros objetivos que sejam oportunos, pertinentes e adequados a  realização das 
finalidades e objetivos deste Instituto.  
 
Ao Diretor Previdenciário do IPASPEC compete o planejamento, a coordenação, a execução e o 
controle das atividades de análise, acompanhamento, concessão de benefícios e repasses dos segurados 
ativos do Instituto, e especificamente:   

I – Coordenar as atividades de planejamento, organização e gerenciamento da Diretoria sob sua 
responsabilidade; 

II - Acompanhar e coordenar o gerenciamento da prestação dos serviços de atendimento 
previdenciário, por demanda dos servidores públicos do Municipal ou de seus dependentes legais, 
procedendo às orientações e aos encaminhamentos que forem indicados a cada caso; 
 
III - Definir programas e prestações de serviços previdenciários preparatórios à aposentadoria dos 
servidores públicos, bem como de programas de esclarecimentos voltados à manutenção do servidor 
em atividade; 
 
IV - Acompanhar a perfeita formalização de processos previdenciários e remessas ao Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo - TCE/ES, para fins de registro naquele Órgão; 
 
V – Formalizar e organizar processos de compensação previdenciária (COMPREV); 
 
VI - Determinar e acompanhar o cumprimento de outras finalidades que sejam oportunas, pertinentes e 
adequadas à prestação de serviços de assistência previdenciária aos servidores e seus dependentes, 
assim como o apoio e informação das tramitações de seus pleitos; 
 
VII - Elaborar, executar e controlar um programa de agendamentos, atendimentos e análises de 
concessão de benefícios previdenciários aos servidores do Município, com vistas a lhes informar sobre 
benefícios previdenciários e suas formas de concessão; 
 
VIII - Acompanhar e controlar os prazos de recadastramentos e recenseamento dos servidores que 
estejam sob os benefícios de aposentadorias e pensões, na finalidade de que não se ultrapasse os prazos 
estabelecidos em lei; 
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IX – Promover o recadastramento e a comprovação de vida anualmente dos segurados aposentados e 
pensionistas do IPASPEC;   
 
X - Desenvolver e coordenar as tarefas referentes às solicitações dos servidores relacionadas à área 
previdenciária, no que se refere à concessão de benefício de aposentadoria; 
 
XI - Encaminhar os servidores aos órgãos competentes, quando o assunto não for relativo às atividades 
fins do Instituto; 
 
XII - Instruir e informar processos relacionados com tarefas de toda a Diretoria Previdenciária; 
 
XIII - Coordenar a expedição de Certidões de tempo de contribuição; 

XIV – Acompanhar, atualizar e lançar os repasses mensais das contribuições previdenciárias 
individuais dos servidores ativos; 
 
XV - Preencher e enviar Demonstrativos do CADPREV; 
 
XVI – Cumprir finalidades correlatas. 

Os Diretores mencionados, eleitos pelos segurados do IPASPEC, obedecendo ao seguinte: 

I – Mandato de 04 (quatro) anos, permitida até duas reconduções sucessivas em cada cargo; 

II – Ser segurado do Instituto, ao mínimo dez anos; 

III – ter no mínimo 21 (vinte e um) anos de idade na data da posse; 

IV – Não exercer mandato na Diretoria ou Conselho Fiscal do SINDIPEC; 

V – Assinar termo de posse no primeiro dia útil do exercício seguinte ou quando se tratar de eleição 
fora de época assinará o termo de posse na data conforme edital de convocação; 

VI – Eleição convocada por edital, com interstício mínimo de 15 (quinze) dias nos casos normais pelo 
Presidente do Conselho Deliberativo e em casos extraordinários por maioria dos seus membros. 

Os servidores eleitos para os cargos de Diretores do Instituto serão obrigatoriamente colocados à 
disposição do mesmo, através de ato do órgão competente, sem prejuízo de seus vencimentos e 
vantagens.  

Dados da Diretoria do IPASPEC 
 
Diretor Presidente do IPASPEC 
Nome: Ronan Dalmagro. 
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E-mail: ronandalmagro@hotmail.com 
Endereço: Rua Santa Maria, 446 , Boa Vista, Pedro Canário — ES. 
CPF: 088.204.***-** 
Gestão: 01/02/2022 a 31/12/2025 
Ato nomeação: Portaria 001/2022 
Período: 01/01 a 31/01/2025 
 
Diretor Financeiro do IPASPEC 
Nome: Enéias dos Santos Gama 
CRC:016079 /ES — Técnico em Contabilidade 
E-mail: eneiassgama@hotmail.com 
Endereço: Rua São Mateus, 225, Boa Vista, Pedro Canário — ES 
CPF: 070.7l9.***-** 
Gestão: 01/02/2022 a 31/12/2025 
Ato nomeação: Portaria 001/2022 
Período: 01/01 a 31/12/2025 
 
Diretora Administrativa do IPASPEC 
Nome: Telma Josefa da Fonseca 
E-mail: telmajf@hotmail.com 
Endereço: Travessa Benevides Júnior, 20, Centro, Pedro Canário — ES 
CPF: 078.058.***-** 
Gestão: 01/02/2022 a 31/12/2025 
Ato nomeação: Portaria 001/2022 
Período: 01/01 a 31/12/2025 
 
Diretor Previdenciário do IPASPEC 
Nome: Luiz Augusto Brunelli 
CRC: 015380/ES – Técnico em Contabilidade  
E-mail: luizaugustobrunelli@hotmail.com 
Endereço: AV. Vitória, 333, centro, Pedro Canário – ES 
CPF:827.088.***- ** 
Gestão: 01/02/2022 a 31/12/2025 
Ato nomeação: Portaria 001/2022 
Período: 01/01 a 31/12/2025 
 
Do Comitê de Investimentos  
 
O Comitê de Investimentos visa dar suporte técnico e assessorar no processo decisório quanto à 
formulação e à execução da política de investimentos dos recursos garantidores das reservas técnicas 
do plano de benefícios do RPPS, sendo de sua competência analisar a conjuntura, cenários e 
perspectivas de mercado e seu reflexo no patrimônio do Instituto; traçar estratégias de composição de 
ativos e de alocação com base nos cenários; avaliar as opções de investimento e estratégias que 
envolvam compra, venda e/ou renovação dos ativos das carteiras do IPASPEC; avaliar riscos 
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potenciais; analisar os resultados da carteira de investimentos do IPASPEC e fornecer subsídios para a 
elaboração ou alteração na Política de Investimentos.  
 
O Comitê de Investimentos do IPASPEC é composto por 03 (três) membros, atendendo ao disposto no 
art. 2º da Portaria nº 519, de 24 de agosto de 2011 e alterações do MPS. 
Dados do Comitê de Investimentos 
 
Gestor de recursos do Comitê de Investimentos 
Nome: Luiz Augusto Brunelli 
CRC: 015380/ES – Técnico em Contabilidade  
E-mail: luizaugustobrunelli@hotmail.com 
Endereço: AV. Vitória, 333, centro, Pedro Canário – ES 
CPF:827.088.***- ** 
Período: 01/01 a 31/12 de 2025 
Decreto: 234/2022 
Lei: 65/2025 
 
Membro do Comitê de Investimentos 
Nome: Juliana Dalmagro 
Fiscal municipal  
E-mail: luizaugustobrunelli@hotmail.com 
Endereço: Rua. São Paulo, 309, Boa Vista, Pedro Canário – ES  
CPF:097.657.***-**  
Período: 01/01 a 31/12 de 2025 
Decreto: 234/2022 
Lei: 65/2025 
 
Membro do Comitê de Investimentos 
Nome: Juliana Santos Borgo 
Auxiliar Administrativo  
E-mail: juliborgo@hotmail .com 
Endereço: Rua: Benevides Júnior, 585, Centro, Pedro Canário – ES  
CPF: 087.284.***-** 
Período: 01/01 a 31/12 de 2025 
Decreto: 234/2022 
 
Membro do Comitê de Investimentos 
Nome: Enéias dos Santos Gama 
E-mail: eneiassgama@hotmail.com 
Endereço: Rua São Mateus, 225, Boa Vista, Pedro Canário — ES 
CPF: 070.7l9.***-** 
Período: 01/01 a 31/12/2025 
Decreto: 234/2022 
Lei: 65/2025 
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Presidente Comitê de Investimentos 
Nome: Ronan Dalmagro. 
E-mail: ronandalmagro@hotmail.com 
Endereço: Rua Santa Maria, 446 , Boa Vista, Pedro Canário — ES. 
CPF: 088.204.***-** 
Período: 01/01 a 31/01/2025 
Decreto: 234/2022 
Lei: 65/2025 
 
 
DO ADMINISTRATIVO 
 
Atuante nas demandas, no que tange atendimentos, controle de processos, ofícios, portarias, e-mails, 
entre outras de interesse deste Instituto de Previdência. 
 
Da Comissão de Levantamento e Avaliação Patrimonial 
 
Compete a Comissão de Levantamento e Avaliação Patrimonial: 
I- Verificação da localização física de todos os bens patrimoniais do IPASPEC; 
II- Avaliação do estado de conservação dos bens; 
III- ldentificação dos bens pertencentes eventualmente não tombados; 
lV- Identificação de bens patrimoniais não localizados; 
V- Emissão de relatório final acerca das observações anotadas ao longo do processo do inventário, 
constando as informações quanto aos procedimentos realizados, à situação geral do patrimônio do 
IPASPEC e as recomendações para corrigir as irregularidades apontadas, assim como, eliminar ou 
reduzir  ocorrências futuras, se for o caso; 
VI- Classificar os bens inservíveis (ociosos, recuperáveis, irrecuperáveis e antieconômicos); 
VII- Elaborar relatório de conclusão, e encaminhá-lo a Diretoria do IPASPEC, inclusive 
recomendando a baixa de bens inservíveis; 
VIII- Realizar outras atividades correlatas. 
 
Presidente da Comissão de Levantamento e Avaliação Patrimonial 
Nome: Luiz Augusto Brunelli 
CRC: 115380/ES – Técnico em Contabilidade  
E-mail: luizaugustobrunelli@hotmail.com 
Endereço: AV. Vitória, 333, centro, Pedro Canário – ES  
CPF: 827.088.***- **  
Período: 01/01 a 31/12 de 2025 
Portaria: 011/2023 
 
Membro da Comissão de Levantamento e Avaliação Patrimonial 
Nome: Enéias dos Santos Gama. 
E-mail: eneiassgama@hotmail.com 
Endereço: Rua São Mateus, 225, Boa Vista, Pedro Canário — ES 
CPF: 070.7l9.***-**. 
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Período: 01/01 a 31/12 de 2025 
Portaria: 011/2023 
 
Membro da Comissão de Levantamento e Avaliação Patrimonial 
Nome: Telma Josefa da Fonseca 
E-mail: telmajf@hotmail.com 
Endereço: Travessa Benevides Júnior, 20, Centro, Pedro Canário — ES 
CPF: 078.058.***-** 
Período: 01/01 a 31/12/2025 
Portaria: 011/2023 
 
Da Assessoria Jurídica (Procuradoria) 
 
Instituto de Previdência é assessorado pela Procuradoria Geral do Município. Dentre as competências, 
destaca-se emissão de pareceres nos parâmetros jurídicos, na conformidade da Lei, bem como 
representar a Autarquia junto aos órgãos competentes.  
 
Dados do Procurador Jurídico 

Nome: Tacio Di Paula Almeida Neves 
E-mail: tacioadvogado@hotmail.com 
Endereço: Rua Oliveira, S/N, Centro, Pedro Canário — ES. 
CPF: 015.279.***-** 
Período: 01/01 a 31/12 de 2025. 
Efetivo 
 
Da Assessoria de Assuntos Institucionais  
 
Compete ao assessor de Assuntos institucionais: 
 
I - Controlar a observância dos prazos para emissão de pronunciamentos, pareceres e informações da 
responsabilidade da Diretoria Executiva; 
 
II - Receber e atender com cordialidade a todos quantos o procurem para tratar, de assuntos de 
interesse do cidadão ou da comunidade, providenciando, quando for o caso, o seu encaminhamento 
necessário;  
 
III - Acompanhar junto a Procuradoria Municipal, os processos pendentes de emissão de pareceres em 
assuntos administrativos, jurídicos, previdenciários e judiciais do IPASPEC;  
 
IV - Acompanhar e comunicar a Diretoria Executiva eventual necessidade de atualizações na 
legislação, bem como comunicar a Procuradoria Municipal eventual necessidade revisão dos 
entendimentos administrativos previdenciários eventualmente superados;  
 
V - Diligenciar a distribuição de citações, intimações e processos, cumprimento de prazos para a 
Procuradoria Municipal, e aos membros da Diretoria Executiva; 
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VI - Representar o IPASPEC junto a Procuradoria Municipal, em processos administrativos, 
previdenciários e judiciais; 
  
VII - Assessorar os membros da diretoria Executiva, do Conselho Fiscal, do Conselho Deliberativo e 
do Comitê de Investimentos, em assuntos administrativos,previdenciários com relação a legislação 
vigente tendo como interessado o IPASPEC; 
 
VI - Fazer manifestações nos autos dos processos administrativos e previdenciários, bem como 
solicitar manifestação jurídica da Procuradoria Municipal; 
 
VII - Fazer minutas de Ofícios, Portarias, Instruções Normativas e outros atos administrativos; 
 
VIII - Assessorar nas respostas à citações, intimações, notificações dos órgão de controle; 
 
IX - Assessorar os membros da Diretoria Executiva em publicações e comunicações nas redes sociais e 
no site oficial do Instituto; 
 
X - Exercer outras atribuições que lhe sejam conferidas pelo Diretor Presidente. 
 
Dados do Assessor de Assuntos Institucionais. 
 
Nome: Francielly Oliveira Martins 
E-mail: franciellyoliveiramartins@gmail.com 
Endereço: Rua Castelo, 59, Centro, Pedro Canário — ES. 
CPF: 141.212.***-** 
Período: 01/01 a 31/12 de 2025. 
Portaria: 014/2024 
Comissionado 
 
Do Controle do Almoxarifado e Patrimônio 
 
Realização de Controle do almoxarifado e Patrimônio, entre outros relacionados ao termo. 
 
Dados do responsável do Controle do Almoxarifado e Patrimônio. 
 
Nome: Alexandre Lúcio da Silva. 
E-mail: ipaspec@hotmail.com 
Endereço: AV. Vila Velha,150, centro, Pedro Canário – ES.  
CPF: 379.831.***-** 
Período: 01/01 a 31/12/2025 
Portaria: 0012/2023 
Cedido 
 
Do Fiscal de Contratos 
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Responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos contratos do Instituto de Previdência.  
 
Dados do responsável da fiscalização dos contratos. 
 
Nome: Alexandre Lúcio da Silva. 
E-mail: ipaspec@hotmail.com 
Endereço: AV. Vila Velha,150, centro, Pedro Canário – ES.  
CPF: 379.831.***-**  
Período: 01/01 a 31/12/2025 
Portaria: 0027/2024 
Cedido 
 
Dos Benefícios Previdenciários 
 
Levantamento, realização e acompanhamento de benefícios previdenciários, entre outros relacionados 
ao termo. 
 
Dados do responsável dos benefícios previdenciários. 
 
Nome: Luiz Augusto Brunelli 
E-mail: luizaugustobrunelli@hotmail.com 
Endereço: AV. Vitória, 333, centro, Pedro Canário – ES  
CPF: 827.088.***- ** 
Período: 01/01 a 31/12 de 2025 
Portaria: 040/2024 
 
B) LEI DE REESTRUTURA DO IPASPEC 
A Lei Municipal nº 776, de 22 de dezembro de 2006, dispõe sobre a reestruturação do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Pedro Canário - IPASPEC, além de 
estabelecer outras providências correlatas.  
 
Essa legislação é essencial para o entendimento do funcionamento do IPASPEC, tendo em vista que 
orienta a estrutura organizacional e administrativa do Instituto, bem como as normas que regem sua 
atuação.  
 
O texto completo da referida Lei pode ser acessado por meio do seguinte link: 
https://pedrocanario.legislacaocompilada.com.br/Arquivo/Documents/legislacao/html_impressao/L 
7762006.html. 
 

C) DA CONTROLADORIA GERAL MUNICIPAL 

Lailla Oliveira Sousa 
Controladora Geral do Município (CGM) 
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E-mail: cgm@pedrocanario.es.gov.br 
Endereço: Rua São Paulo, nº 220, Boa Vista. Pedro Canário/ES. CEP: 29970-000. 
 
Competências 
 
A Autarquia está submetida as atribuições da Controladoria Geral do Município - Artigo 13 da Lei 
Complementar Municipal nº. 060/2025. 

 
Compete à Controladoria Geral Municipal a execução dos conjuntos de atividades que constam nesta 
Lei, e na norma que instituiu o órgão e ainda: 

I- Coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle Interno dos Poderes Executivo, 
abrangendo as administrações Direta e Indireta; II- Promover a integração operacional e orientar a 
elaboração dos atos normativos sobre procedimentos de controle; III- apoiar o controle externo no 
exercício de sua missão institucional, supervisionando e auxiliando as unidades executoras no 
relacionamento com o Tribunal de Contas do Estado, quanto ao encaminhamento de documentos e 
informações, atendimento às equipes técnicas, recebimento de diligências, elaboração de respostas, 
tramitação dos processos e apresentação dos recursos; IV- Assessorar a administração nos aspectos 
relacionados com os controles interno e externo e, quanto à legalidade dos atos de gestão, emitindo 
relatórios e pareceres sobre os mesmos; V- Interpretar e pronunciar-se sobre a legislação concernente à 
execução orçamentária, financeira e patrimonial; VI- Medir e avaliar a eficiência, eficácia e efetividade 
dos procedimentos de controle interno, através das atividades de auditoria interna a serem realizadas, 
mediante metodologia e programação próprias, nos diversos sistemas administrativos do Poder 
Executivo, abrangendo as administrações Direta e Indireta, expedindo relatórios com recomendações 
para o aprimoramento dos controles; VII- Avaliar o cumprimento dos programas, objetivos e metas 
espelhadas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento, inclusive quanto 
a ações descentralizadas executadas à conta de recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e de 
Investimentos; VIII- Exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites constitucionais, da 
Lei de Responsabilidade Fiscal e os estabelecidos nos demais instrumentos legais; IX- Estabelecer 
mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a legitimidade dos atos de gestão e avaliar os 
resultados, quanto à eficácia, eficiência e economicidade na gestão orçamentária, financeira, 
patrimonial e operacional nos Poderes Executivo e Legislativo, abrangendo suas administrações Direta 
e Indireta, bem como, na aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; X- Exercer o 
controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Ente; XI- 
Supervisionar as medidas adotadas pelo Poder Executivo Municipal, para o retorno da despesa total 
com pessoal ao respectivo limite, caso necessário, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; XII- Tomar as providências, conforme o disposto no art. 31 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, para recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos 
respectivos limites; XIII- Aferir a destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em 
vista as restrições constitucionais e as da Lei de Responsabilidade Fiscal; XIV- Acompanhar a 
divulgação dos instrumentos de transparência da gestão fiscal nos termos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, em especial quanto ao Relatório Resumido da Execução Orçamentária e ao Relatório de Gestão 
Fiscal, aferindo a consistência das informações constantes de tais documentos; XV- Participar do 
processo de planejamento e acompanhar a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e da Lei Orçamentária; XVI- manifestar-se, quando solicitado pela administração, 
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acerca da regularidade e legalidade de processos licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade e sobre o 
cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos e outros instrumentos congêneres; XVII- Propor a 
melhoria ou implantação de sistemas de processamento eletrônico de dados em todas as atividades da 
administração pública, com o objetivo de aprimorar os controles internos, agilizar as rotinas e melhorar 
o nível das informações; XVIII- Instituir e manter sistema de informações para o exercício das 
atividades finalísticas do Sistema de Controle Interno; XIX- Verificar os atos de admissão de pessoal, 
aposentadoria, reforma revisão de proventos e pensão para posterior registro no Tribunal de Contas 
Estado do Espírito Santo; XX- Manifestar através de relatórios, auditorias, inspeções, pareceres e 
outros pronunciamentos voltados a identificar e sanar as possíveis irregularidades; XXI- Alertar 
formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure imediatamente a Tomada de 
Contas, sob pena de responsabilidade solidária, as ações destinadas a apurar os atos ou fatos 
inquinados de ilegalidade, ilegítimos ou antieconômicos que resultem em prejuízo ao erário, praticados 
por agentes públicos, ou quando não forem prestadas as contas ou, ainda, quando ocorrer desfalque, 
desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; XXII- Revisar e emitir parecer sobre os processos de 
Tomadas de Contas Especiais instaurados pelo Poder Executivo e Legislativo, incluindo as 
Administrações Direta e Indireta, determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado; XXIII- 
Representar ao TCEES, sob pena de responsabilidade solidária, sobre as irregularidades e ilegalidades 
identificadas e as medidas adotadas; XXIV- Emitir parecer conclusivo sobre as contas anuais prestadas 
pela administração; XXV- Realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do Sistema de 
Controle Interno; XXVI- Apresentar, no prazo estabelecido pelo seu superior hierárquico, relatório das 
atividades desenvolvidas pelo setor; XXVII - Exercer a representação do cidadão junto à 
Administração Municipal; XXVIII - Receber reclamações e ou sugestões formalizadas pelos 
munícipes com dados de identidade e endereço completo, analisando-as em conjunto com os órgãos 
envolvidos, mantendo o cidadão informado em relação às providências e soluções adotadas; XXIX - 
Solicitar aos diversos órgãos da Administração Municipal, direta e indireta, dados e informações sobre 
serviços prestados diariamente aos munícipes visando à centralização do sistema de informações; 
XXX - Sugerir medidas de aprimoramento da organização e das atividades desenvolvidas pelo Poder 
Executivo Municipal em benefício dos Munícipes; XXXI- executar outras atividades afins ou que lhe 
forem delegadas pelos superiores hierárquicos. Parágrafo Único. Compete ainda a Secretaria 
Municipal de Controle, Ouvidoria e Transparência a execução de atividades que constam nesta Lei 
com referência ao Poder Legislativo Municipal, Fundo Municipal de Saúde e ao Instituto de 
Previdência Social do Munícipio de Pedro Canário, excetuando as atribuições legislativas e de controle 
externo. 
 

Dados da Controladora Geral do Município 
Nome: Lailla Oliveira Sousa. 
E-mail: laiIla.sousa@live.com. 
E-mail: cgm@pedrocanario.es.gov.br 
E-mail: ouvidoria@pedrocanario.es.gov.br 
Endereço: Rua São Paulo, 55, Boa Vista, Pedro Canário — ES. 
CPF:116.640.***-**. 
Período: 01/01 à 31/12 de 2025. 
Decreto: 13/2025 
 
Dados do Auditor do controle interno 
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Nome: Jedeias José dos Santos Júnior 
CRC: 15381/ES — Técnico em Contabilidade 
E-mail: jedeiasjunior@hotmail.com 
Endereço: Av. Minas Gerais, s/n, Pedro Canário - ES 
CPF: 079.685.***-** 
Período: 01/01 à 28/02 de 2025 
Portaria: 053/2021 
 
D) DO PLANO DE CUSTEIO 
 
Conforme a Lei de Nº 776/2006, a Lei de Nº 1.402/2020, a Lei de Nº 1.478/2022, a Lei de Nº 
1.508/2022, e decreto de ratificação, nº 334, de 02 de dezembro de 2022, Lei municipal Nº 1.567, de 
07 de dezembro de 2023, e Lei municipal Nº 1.632, de 03 de dezembro de 2025. 
 

Contribuição Patronal 16,45% - (Leis 776/2006 e 1.402/2020) 
Déficit Atuarial 11,02% - (Lei 1.508/2022 - Lei 1.567/2023 – 1.632/2025) 
Alíquota dos Segurados 14,00% - (Leis 776/2006 e 1.402/2020) 
  
Taxa Administrativa 2,7% - (Lei 1508/2022) 

  
 
E) DO PLANO DE BENEFÍCIO 
 
O Plano de Benefício é Previdenciário, conforme a Lei 776/2006, de Reestruturação do Instituto de 
Previdência e suas alterações.  
 
O Instituto de Previdência não adotou segregação de massa.  
 
F) DA COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA 
 
Da Diretoria Executiva 
 
A administração do IPASPEC está estabelecida no art. 2º da Lei nº 44, de 29 de dezembro de 2021, 
que define a formação da Diretoria Executiva. 

Em conformidade com a legislação vigente, será demonstrada a Portaria nº 060/2022 da Secretaria 
Municipal de Governo, bem como a Portaria nº 025/2022 da Câmara Municipal, ambas do Município 
de Pedro Canário/ES, que designaram servidores públicos para a composição dessa Diretoria, com o 
objetivo de garantir a eficiência e a boa gestão dos serviços previdenciários, conforme as normas 
estabelecidas pelo RPPS. 

Os servidores eleitos para os cargos de Diretores do Instituto serão obrigatoriamente colocados à 
disposição do mesmo, através de ato do órgão competente, sem prejuízo de seus vencimentos e 
vantagens.  
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G) DOS CONSELHOS DO RPPS 
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Do Conselho Deliberativo 
O Decreto Municipal nº 343, de 07 de dezembro de 2022, dispõe sobre a nomeação dos membros que 
irão compor o Conselho Deliberativo e o Conselho Fiscal do Instituto de Previdência Social do 
Município de Pedro Canário – IPASPEC. O referido decreto estabelece a designação de servidores e 
representantes para esses conselhos, os quais têm como principal função colaborar na gestão, 
deliberação e fiscalização das atividades do RPPS, assegurando a transparência, a conformidade com a 
legislação vigente e a boa administração dos recursos previdenciários. 
 
 
Dados dos membros do Conselho Deliberativo 
 
Decreto: 343, 07 de dezembro de 2022. 
 
Nome: Marcos Egídio Brunelli 
E-mail: marcosegidiobrunelli@hotmail.com 
Endereço: Rua São Vicente, 78, Boa Vista, Pedro Canário – ES 
Agente Administrativo.  
CPF: 016.961.***-** 
Período: 01/01 a 31/12 de 2025 
Decreto: 343/2022 
 
Nome: Herlan Oliveira Dias de Freitas. 
E-mail: herlanfreitaoli@hotmail.com. 
Endereço: Rua Boa Esperança, 242, Centro, Pedro Canário – ES.  
CPF: 790.410.***-**. 
Período: 01/01 a 31/12 de 2025 
CRC: ES-009100/0 -Técnico em Contabilidade. 
Decreto: 343/2022. 
 
Nome: Odília de Jesus Queiroz 
E-mail: odiliadejesusqueiroz@hotmail.com 
Endereço: Rua Castelo Branco, 200, Santa Rita, Pedro Canário – ES 
Aposentado  
CPF: 674.497.***-** 
Período: 01/01 a 31/12 de 2025 
Decreto: 343/2022 
  
Do Conselho Fiscal 
 
Dados dos Membros do Conselho Fiscal 
 
Decreto: 343, 07 de dezembro de 2022. 
Nome: Marcos Antônio Souza Gomes 
E-mail: marcosgomes12@hotmail.com 



 
 

 
Página 27 de 141 

Relatório de Governança 

 

Endereço: Rua São Vicente, 342, Boa Vista, Pedro Canário – ES  
CPF: 046.000.***-** 
Período: 01/01 a 31/12 de 2024. 
CRC: ES-019570/O - Técnico em Contabilidade. 
Decreto: 343/2022 
 
Nome: Alcimar Alves Pereira 
E-mail: alcimarpereira@yahoo.com.br 
Endereço: Rua Morro Dantas, 902, Centro, Pedro Canário – ES 
Auxiliar Administrativo 
CPF: 034.767.***-** 
Período: 01/01 a 31/12 de 2025. 
Decreto: 343/2022 
 
Nome: Vera Lúcia Pacheco de Oliveira 
E-mail: verapachecooliveira@hotmail.com 
Endereço: Rua: Mario Vello Silvares, 172, Centro, Pedro Canário — ES. 
CPF: 554.394.***-**. 
Período: 01/01 a 31/12 de 2025. 
Portaria: 343/2022 
 
H) DAS REUNIÕES 
 
Foram realizadas reuniões para tratar de assuntos de interesse do IPASPEC. 
 
Principais assuntos: 
 
30/01/2025  
Resultado dos investimentos do exercício de 2024; 
Andamento do Pró-Gestão; 
Cenário econômico atual; 
Plano de ações para 2025; 
Capacitação - certificação profissional. 
 
20/02/2025 
Cenário econômico atual 
Rentabilidade no mês de janeiro de 2025; 
Capacitação - certificação profissional; 
Apresentação, análise e aprovação da Avaliação Atuarial; 
Prestação de Contas do Exercício de 2024. 
 
13/03/2025 
Cenário econômico atual e desempenho das aplicações em fevereiro de 2025; 
Aprovação do Relatório de Investimentos – fevereiro/2025; 
Apresentação do sistema de Empréstimo Consignado; 
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Apresentação do Relatório de Governança; 
Aprovação e assinatura do parecer da Prestação de Contas Anual; 
Capacitação - certificação profissional; 
Apresentação da programação do XVIII Seminário capixaba de Previdência. 
Apresentação da Pré-Auditoria do pró-Gestão; 
Relatório do Controle Interno para ciência e deliberação. 
 
17/04/2025 
Cenário econômico atual; 
Desempenho das aplicações no mês de março de 2025; 
Relatório Mensal de investimentos de março de 2025; 
Importância da capacitação para certificação profissional; 
Pró-Gestão obtida em março de 2025; 
Audiência Pública; 
Confirmação das inscrições do XVIII Seminário capixaba de Previdência. 
 
22/05/2025 
Cenário econômico atual e desempenho das aplicações em abril de 2025; 
Aprovação do Relatório de Investimentos – abril/2025; 
Empréstimo Consignado; 
ENFOC – TCE/ES; 
Reforma da Previdência; 
Café com aposentados e pensionistas; 
Importância da capacitação para certificação profissional. 
 
12/06/2025 
Cenário econômico atual e desempenho das aplicações em maio de 2025; 
Aprovação do Relatório de Investimentos – maio/2025; 
Renovação do Certificado de regularidade previdenciária – CRP; 
Relatório da gestão Contábil; 
Importância da certificação profissional; 
Compra ou construção da sede do IPASPEC; 
 
10/07/2025 
Cenário econômico atual e desempenho das aplicações em junho de 2025; 
Apresentação do Relatório de Investimentos – junho/2025; 
Relatório contábil das Prestações de Contas Mensais enviadas regulamente; 
Relatório contábil das Contribuição e repasses das unidades gestoras do município; 
Cenário do Déficit Financeiro; 
Atividades – Pró-gestão; 
Importância da certificação profissional. 
 
14/08/2025 
Cenário econômico atual e desempenho das aplicações em julho de 2025; 
Apresentação do Relatório de Investimentos – julho/2025; 
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Preparação do III encontro institucional do IPASPEC. 
Plano de Ação referente ao Déficit Financeiro; 
Importância da certificação profissional; 
Cursos de capacitações. 
 
18/09/2025 
Cenário econômico atual e desempenho das aplicações em agosto de 2025; 
Apresentação do Relatório de Investimentos – agosto/2025; 
Relatório Semestral da Ouvidoria; 
Preparação do III encontro institucional do IPASPEC; 
Apresentação Contábil das Receitas e Despesas e demonstração do Déficit atual. 
 
23/10/2025 
Cenário econômico atual e desempenho das aplicações em setembro de 2025; 
Apresentação do Relatório de Investimentos – setembro/2025; 
Relatório Semestral do Controle Interno; 
Preparação do III encontro institucional do IPASPEC em 19/11; 
Sugestão de cursos. 
 
13/11/2025 
Cenário econômico atual e desempenho das aplicações em outubro de 2025; 
Apresentação do Relatório de Investimentos – outubro/2025; 
Apresentação da Política Anual de Investimentos-2026; 
Divisão de tarefas para III encontro institucional e Audiência Pública do IPASPEC em 19/11; 
 
18/12/2025 
Cenário econômico atual e desempenho das aplicações em novembro de 2025; 
Apresentação do Relatório de Investimentos – novembro/2025; 
Aprovação da Política Anual de Investimentos; 
Realização do Plano de Ação para – 2026. 
 
I) DAS PRINCIPAIS CONSIDERAÇÕES REALIZADAS 
 
Entre as principais atuações, destaca-se a reunião para análise e aprovação das contas de Gestão do 
exercício de 2024, análise e aprovação da Política Anual de Investimentos, Análise a aprovação da 
Avaliação Atuarial, Audiência Pública, III Momento Institucional do IPASPEC, Plano de ação para o 
Déficit Financeiro, entre outros.  
 
J) DA BASE CADASTRAL 
 
Em conformidade com o previsto na Lei municipal, as ações realizadas para atualização da BASE 
CADASTRAL foram por meio de um recadastramento / Censo, promovido pela Prefeitura municipal 
de Pedro canário, bem como o Instituto de Previdência Social de Pedro Canário. 
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O Censo Previdenciário é uma ação-chave para a sustentabilidade dos RPPS. A atividade tem por 
objetivo atualizar os dados cadastrais, funcionais e financeiros de todos os servidores efetivos 
ativos, aposentados e pensionistas, com teor de obrigatoriedade, a participação de todos os servidores 
convocados. 
 
Neste sentido, viabiliza a tomada de decisões mais coerentes com a realidade da massa de segurados 
do ente.  
 
K) DO RECADASTRAMENTO ANUAL  
 
Conforme a portaria 033, de 28 de dezembro de 2023, é previsto que o recadastramento seja realizado 
durante o ano, na data de aniversário dos inativos e pensionistas, com a data de término prevista para 
31 de dezembro de cada exercício. 
 
O recadastramento foi realizado com sucesso, tendo em vista que 100% dos aposentados e pensionistas 
foram alcançados. 
 
L) DO CENSO PREVIDENCIÁRIO 
 
Conforme processo de nº 29.999/2023, o Censo, que ocorreu de 06/11/2023 a 10/11/2023, alcançando 
88,63% dos servidores Ativos do Município de Pedro Canário - ES. 
 
Referente aos aposentados e pensionistas, o censo é realizado juntamente com o recadastramento ( 
prova de vida), no mês de aniversário de cada segurado, conforme prevê a portaria 033, de 28 de 
dezembro de 2023. 
 
Vale ressaltar que o Censo previdenciário dos Ativos, aposentados e pensionistas, deve ser realizado 
no máximo de 5 em 5 anos. 
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2. GESTÃO DE BENEFÍCIOS 
 

a) Evidenciar a evolução do número de segurados, ativos, inativos e pensionistas nos últimos 
cinco exercícios, sempre posicionados em 31/12; 
ANO 2021 
Ativo = 428 
Aposentados = 118 
Pensionista = 28 
 
ANO 2022 
Ativo = 414 
Aposentados = 135 
Pensionista = 31 
 
ANO 2023 
Ativo = 383 
Aposentados = 158 
Pensionista = 32  
 
ANO 2024 
Ativo = 364 
Aposentados = 176 
Pensionista = 33  
 
ANO 2025 
Ativo = 336 
Aposentados = 188 
Pensionista = 35  
 

b) Evidenciar o quantitativo de benefícios concedidos pelo RPPS, segregados por tipo de 
benefícios e por exercício, nos últimos cinco anos; 
(Somente Previdenciário)   
 
ANO 2021 
Aposentadoria = 16  
 
ANO 2022 
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Aposentadoria = 19 
Pensão = 4 
 
ANO 2023 
Aposentadoria = 26 
Pensão = 2 
 
ANO 2024 
Aposentadoria = 19 
Pensão = 2 
 
ANO 2025 
Aposentadoria = 16 
Pensão = 02 
 

c) Evidenciar os valores totais dispendidos com o pagamento dos benefícios concedidos pelo 
RPPS, segregados por tipo de benefícios e por exercício, nos últimos cinco anos; 
 
ANO 2021 
Aposentados = 3.002.400,59 
Pensão =   672.057,53    
 
ANO 2022 
Aposentados = 3.893.468,83 
Pensão =    760.903,01            
  
ANO 2023 
Aposentados = 5.378.868,19 
Pensão =   883.516,61 
 
ANO 2024 
Aposentados = 7.012.057,48 
Pensão = 938.309,13  
                  
ANO 2025 
Aposentados = 8.641.112,61 
Pensão = 1.026.892,78  
           

d) Evidenciar o número total de benefícios do RPPS dos últimos cinco anos, segregados pelo 
critério de reajustamento dos benefícios; (posição em 31/12) 
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ANO 2021 
Aposentadoria = 118 
Pensão = 28 
 
ANO 2022 
Aposentadoria = 135 
Pensão = 31 
 
ANO 2023 
Aposentadoria = 158 
Pensão = 32 
 
ANO 2024 
Aposentadoria = 176 
Pensão = 33 
 
ANO 2025 
Aposentadoria = 188 
Pensão = 35 
 

e) Evidenciar o número de benefícios concedidos nos últimos cinco anos, segregados por tipo de 
benefício e por período, e a sua situação no toante ao registro junto ao TCEES: a) pendente de 
registro, aguardando providências no RPPS; b) pendente de registro, aguardando providências 
no TCEES, ou c) foi registrado. 
 
ANO 2021 
Aposentadoria = 16 - Pendente de registro, aguardando providências no TCEES. 
 
ANO 2022 
Aposentadoria = 77- Pendente de registro, aguardando providências no TCEES. 
Pensão = 14 - Pendente de registro, aguardando providências no TCEES. 
ANO 2023 
Aposentadoria = 26 - Pendente de registro, aguardando providências no TCEES. 
Pensão = 02 - Pendente de registro, aguardando providências no TCEES. 
 
ANO 2024 
Aposentadoria = 80 - Pendente de registro, aguardando providências no TCEES. 
Pensão =   11 - Pendente de registro, aguardando providências no TCEES. 
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ANO 2025 
Aposentadoria = 63 - Pendente de registro, aguardando providências no TCEES. 
Pensão = 11 - Pendente de registro, aguardando providências no TCEES. 
 

f) Evidenciar o estoque de processos em 31/12:  
a- pendente de concessão 
00 pendentes de registro 

b- pendente de análise de pedido de revisão 
00 pendentes de registro 
 
c- pendente de registro 
15 pendentes de registro 

d- pendente de diligência 
00 pendentes de registro 

 
3.  COMPENSAÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA 

 
A Autarquia está com adesão regular no COMPREV DATAPREV, e os os processos continuam sendo 
cadastrados normalmente no sistema. 
 
O IPASPEC recebeu o valor de R$148,146,20, referente a Compensação Previdenciária no exercício 
de 2025.  
 
Pagou o valor de compensação ao Fundo do Regime Geral de Previdência o valor de R$ 8.021,16. 
 
Compensação Previdenciária  

a) Detalhar informações acerca do convênio de compensação previdenciária firmado com o 
MPS (data de assinatura, data de vigência, das obrigações reciprocas, do ente e do INSS, 
etc); 
Data de assinatura: 25 de março de 2010 
Data de vigência: prazo indeterminado 
Obrigações: 
I-Processar, diretamente ou por meio dos intervenientes, os requerimentos de compensação 
previdenciária referente às aposentadorias e pensões delas decorrentes, por meio do Sistema de 
Compensação Previdenciária- COMPREV, na forma definida pelo INSS; 
II-Manter cadastro atualizado de todos os benefícios objeto de compensação previdenciária; 
III-Transmitir mutuamente as Certidões de Tempo de Contribuição por eles emitidas, na forma 
estipulada pelo INSS; 
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IV-Indicar, por meio do Anexo I deste Convênio, o nome do administrador da compensação 
previdenciária;  
V-Juntar aos requerimentos de compensação previdenciária os documentos específicos no 
Anexo I da Portaria/MPAS nº 6.209, de 1999; 
VI-Comunicar, nos termos do Anexo I da Portaria/MPAS nº 6.209, de 1999, qualquer revisão 
no valor do benefício objeto de compensação previdenciária, sua extinção total ou parcial, 
registrando tais alterações no cadastro do COMPREV; 
VII-Utilizar os recursos financeiros recebidos a título de compensação previdenciária somente 
no pagamento direto de benefícios previdenciários 
Do respectivo regime ou na constituição do fundo previsto no art. 6º da Lei nº 9.717, de 27 de 
novembro de 1998; 
VIII-Observar cronograma estipulado pelo INSS para a totalização dos cálculos de réditos e 
débitos referentes ao mês e no lançamento deles no COMPREV; 
IX-Disponibilizar relatório dos valores a serem desembolsados ou recebidos, por meio do 
COMPREV, até o dia 30 de cada mês; e 
X-Efetuar o pagamento do valor apurado, conforme o dispositivo nas alíneas anteriores, até o 
quinto dia do mês subsequente ao mês da apuração, em conta corrente indicada pelo respectivo 
regime. 
 

b) Evidenciar o fluxo anual (número de benefícios e de valores) dos últimos cinco anos dos 
valores do RO (regime de Origem) x RI (regime Instituidor); 
 
No exercício de 2024 houve compensação referente 19 segurados, totalizando o valor de R$ 
446.791,67. 
 
No exercício de 2025 houve compensação referente 19 segurados, totalizando o valor de R$ 
148.146,20. 
 

c) Evidenciar o fluxo financeiro mensal recebido a título de compensação previdenciária; 
Valores recebidos no exercício de 2025 
Janeiro FUNDO DO RGPS - INSS R$ 40.208,52 
Fevereiro FUNDO DO RGPS - INSS R$ 7.807,55 
Março FUNDO DO RGPS - INSS R$ 8.170,84 
Abril FUNDO DO RGPS - INSS R$ 8.170,84 
Maio FUNDO DO RGPS - INSS R$ 13.351,29 
Junho FUNDO DO RGPS - INSS R$ 15.703,48 
Julho FUNDO DO RGPS - INSS R$ 0,00 
Agosto FUNDO DO RGPS - INSS R$ 9.122,28 
Setembro FUNDO DO RGPS - INSS R$ 9.122,28 
Outubro FUNDO DO RGPS - INSS R$ 9.122,28 
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Novembro FUNDO DO RGPS - INSS R$ 9.122,28 
Dezembro FUNDO DO RGPS - INSS R$ 18.244,56 
 
Os valores recebidos no exercício de 2025, totalizaram R$ 148.146,20. 
 

d) Evidenciar o quantitativo de aposentadorias/ pensões concedidas nos últimos cinco 
exercícios com direito a compensação previdenciária e os que não o possuem; 
 
2021 
Aposentadorias 
Com direito a compensação previdenciária: 8 
Sem direito a compensação previdenciária: 8 
 
2022 
Aposentadorias 
Com direito a compensação previdenciária: 12 
Sem direito a compensação previdenciária: 07 
 
Pensões  
Com direito a compensação previdenciária: 00 
Sem direito a compensação previdenciária: 04 
 
2023 
Aposentadorias 
Com direito a compensação previdenciária: 11 
Sem direito a compensação previdenciária: 15 
 
Pensões  
Com direito a compensação previdenciária: 00 
Sem direito a compensação previdenciária: 02 
 
2024 
Aposentadorias 
Com direito a compensação previdenciária: 82 
Sem direito a compensação previdenciária: 94 
 
Pensões  
Com direito a compensação previdenciária: 04 
Sem direito a compensação previdenciária: 29 
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2025 
Aposentadorias 
Com direito a compensação previdenciária: 11 
Sem direito a compensação previdenciária: 05 
 
Pensões  
Com direito a compensação previdenciária: 00 
Sem direito a compensação previdenciária: 02 
 

e) Evidenciar o número de benefícios que possuem direito a requerer compensação 
previdenciária, entretanto estão aguardando registro do TCE; 
 
2021 
Aposentadorias 
Com direito a compensação previdenciária: 8 
 
2022 
Aposentadorias 
Com direito a compensação previdenciária: 12 
 
2023 
Aposentadorias 
Com direito a compensação previdenciária: 11 
 
2024 
Aposentadorias 
Com direito a compensação previdenciária: 34 
 
2025 
Aposentadorias 
Com direito a compensação previdenciária: 11 
 

  
4. DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
a) Previsão Orçamentária 
 
O orçamento do Instituto de Previdência Social do Município de Pedro Canário, Estado do Espírito 
Santo, para o exercício de 2025, por meio da Lei de número 1.597, de 05 de dezembro de 2024, 
estimou Receita e fixou a despesas em R$ 15.009.188,56, que autorizou a realização de créditos 
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suplementares, conforme o Artigo 5º e inciso I até o limite de 50%, sobre o total de despesa, bem 
como movimentação de dotações dentro da mesma unidade orçamentária. 
 
 
Exercício de 2021 
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Exercício de 2022 
 
RECEITAS ARRECADADAS - 2022 Orçado No Período Anul. 

Período 
Até o 
Período 

12150111000 - Contribuição do Servidor 
Civil Ativo - Principal 

1.800.000,00 1.719.676,36  1.719.676,36 

12150121000 - Contribuição do Servidor 
Civil Inativo - Principal 

5.446,13 15.834,87  15.834,87 

12150131000 - Contribuição do Servidor 
Civil - Pensionistas - Principal 

5.446,13 4.193,80  4.193,80 

12150212000 - Contribuição Patronal - 
Servidor Civil Ativo - Multas e Juros de 
Mora 

2.074,97    

12150213000 - Contribuição Patronal - 
Servidor Civil Ativo - Dívida Ativa 

5.446,13    

12155113000 - Contribuição Patronal - 
Servidor Civil Ativo - Parcelamentos - 
Dívida Ativa 

52.875,00 76.624,28  76.624,28 

12155114000 - Contribuição Patronal - 
Servidor Civil Ativo - Parcelamentos - 
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativ 

105.750,00 97.408,68  97.408,68 

13210401000 - Remuneração dos Rec. do 
Regime Próprio de Previdência Social - 
RPPS - Principal 

4.000.000,00 9.542.953,02  9.542.953,02 

19990301000 - Compensações 
Financeiras entre o Regime Geral e os 
Regimes Próprios de Previdência e 
Sistema de Prot 

10.892,25    

72150211001 - Corrente 
Intraorçamentária - Contribuição Patronal 
- Servidor Civil Ativo - Principal 

2.298.904,22 2.462.964,02 2.211,45 2.460.752,57 

72150211002 - Corrente 
Intraorçamentária - Contribuição Patronal 
- Servidor Civil Ativo - Amortização do 
Déficit 

1.200.000,00 1.131.308,10 1.236,79 1.130.071,31 

TOTAL 9.486.834,83 15.050.963,13 3.448,24 15.047.514,89 
 
Exercício de 2023 
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Exercício de 2024 
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Exercício de 2024 
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c) Despesas 
 
Exercício de 2021 
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Exercício de 2022 
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Exercício de 2023 
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Exercício de 2024 
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Exercício de 2025 
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d) Resultado Orçamentário 
 
Exercício de 2021 
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Exercício de 2022 
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Exercício de 2023 
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Exercício de 2024 
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Exercício de 2025 
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e) Saldos das despesas 
 
Nos últimos cinco exercícios, de 2021 a 2025, não houve inscrições em restos a pagar. 
 
f) Movimentações Orçamentárias 
 
No exercício de 2025 não houve decreto de suplementação no orçamento vigente do Instituto de 
Previdência, autorizado na Lei Municipal Nº 1.597, de 05 de dezembro de 2024.  
 
5.0- DA GESTÃO FINANCEIRA 
 

a) Receita de Servidor e Patronal – Anual 
 
 
Contribuição Servidor 
 
Foram recebidas as contribuições previdenciárias devidas, referente aos Servidores Ativos da 
Prefeitura, Fundo de Saúde, Câmara, aposentados e pensionistas do Instituto de Previdência, no 
exercício da PCA, que por sua vez, totalizaram o valor de: R$ 2.306.692,30. Foram reconhecidas como 
valores recebidos na competência da PCA, em decorrência da Lei nº 776/2006, e da Lei nº 1.402/2020, 
bem como ratificada pelo Decreto 334, de 02 de dezembro de 2022.  
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Sendo que, o Instituto recebeu da Prefeitura municipal no exercício de 2025, o valor de R$ 
1.823.113,48 – Referente 14% das contribuições previdenciárias parte servidor.  

Recebeu do Fundo Municipal de Saúde no exercício de 2025, o valor de R$345.591,53 – Referente 
14% das contribuições previdenciárias parte servidor.  

Recebeu da Câmara Municipal no exercício de 2025, o valor de R$19.361,15 – Referente 14% das 
contribuições previdenciárias parte servidor.  

Recebeu no exercício de 2025, o valor de R$ 4.827,03 – Referente 14% das contribuições 
previdenciárias parte servidor – Pensionistas sobre o valor acima do teto do INSS. 

Recebeu no exercício de 2025, o pagamento no valor de R$113.799,11– Referente 14% das 
contribuições previdenciárias parte servidor – Inativo, sobre o valor acima do teto do INSS. 

Contribuição Patronal 
 
Foram recebidas, encargos previdenciários da parte patronal, com a alíquota de 16,45%, inclusive dos 
cedidos, da Prefeitura Municipal, Fundo de Saúde e Câmara no exercício de 2025, totalizando o valor 
R$ 2.577.997,39. Foram reconhecidas como valores recebidos na competência da PCA, em 
decorrência da Lei nº 776/2006, e da Lei nº 1.402/2020, bem como ratificada pelo Decreto 334, de 02 
de dezembro de 2022.  

Sendo que, o Instituto recebeu da Prefeitura municipal no exercício de 2025, o valor de R$ 
2.147.060,47 – Referente 16,45% das contribuições previdenciárias parte Patronal.  

Recebeu do Fundo Municipal de Saúde no exercício de 2025, o valor de R$ 408.187,66 – Referente 
16,45% das contribuições previdenciárias parte Patronal.  

Recebeu da Câmara Municipal no exercício de 2025, o valor de R$ 22.749,26 – Referente 16,45% das 
contribuições previdenciárias parte Patronal.  

Contribuição Patronal – Alíquota Suplementar  
 
Referente cobertura de insuficiência financeira – Plano de Amortização para equacionamento de 
Déficit Atuarial, com a alíquota Suplementar de 14,02%, em decorrência da Lei Municipal de nº 
1.567-2023 e Lei Municipal de nº 1.632 de 03 de dezembro de 2025 - Alteração do plano de custeio do 
RPPS – IPASPEC, foram recebidas por esta unidade gestora o valor total de R$2.197.174,90. 

Sendo que, o Instituto recebeu da Prefeitura municipal no exercício de 2025, o valor de R$ 
1.829.896,10 – Referente a alíquota 14,02% das contribuições previdenciárias parte Patronal - 
Alíquota Suplementar.  

Recebeu do Fundo Municipal de Saúde no exercício de 2025, o valor de R$347.890,05 – Referente a 
alíquota 14,02% das contribuições previdenciárias parte Patronal - Alíquota Suplementar. 
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Recebeu da Câmara Municipal no exercício de 2025, o valor de R$19.388,75 – Referente a alíquota 
14,02% das contribuições previdenciárias parte Patronal - Alíquota Suplementar. 
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b) Valores Devidos e Recebidos 
 
Total Devidos e Recebidos de Contribuição – Servidor, no Exercício de 2025, dos Servidores Ativos 
da Prefeitura, Fundo de Saúde, Câmara, aposentados e pensionistas do Instituto de Previdência, 
totalizaram o valor de R$ 2.306.642,30. 
 
Total Devidos e Recebidos de Contribuição – Patronal, no Exercício de 2025, dos Servidores Ativos 
da Prefeitura, Fundo de Saúde e Câmara, totalizaram o valor de R$ 2.577.997,39. 
 
Total Devidos e Recebidos de Contribuição – Patronal – Alíquota suplementar, no Exercício de 2025, 
dos Servidores Ativos da Prefeitura, Fundo de Saúde e Câmara, totalizaram o valor de R$ 
2.197.174,90. 
 
c) Parcelamentos Existentes 
              
RELATÓRIO DETALHADO DO(S) PARCELAMENTO(S) FIRMADOS COM O INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PEDRO CANÁRIO E VIGENTES EM 31 DE 
DEZEMBRO DO EXERCICIO DE 2025.  
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d) Resultado Financeiro 
 
Exercício 2021 
 
O Instituto de Previdência Social do Município de Pedro Canário iniciou o exercício de 2021 com 
disponibilidades bancárias de R$ 83.300.870,17. 
 
No exercício de 2021, o Instituto obteve receita orçamentária no total de R$ 10.622.680,86 e de 
recebimentos extraorçamentários R$ 575.347,48. 
 
Efetuou despesas orçamentárias no decorrer de 2021 no montante de R$ 3.927.733,20, foi efetuado 
pagamentos extraorçamentários de R$ 575.347,48. 
 
Em 31 de dezembro de 2021 o Instituto de Previdência Social do Município de Pedro Canário encerrou 
o exercício financeiro com saldo em bancos no montante de R$ 87.634.557,62. 
 
Exercício 2022 
 
O Instituto de Previdência Social do Município de Pedro Canário iniciou o exercício de 2022 com 
disponibilidades bancárias de R$ 87.634.557,62. 
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No exercício de 2022, o Instituto obteve receita orçamentária no total de R$ 15.047.514,89 e de 
recebimentos extraorçamentários R$ 708.833,06. 
 
Efetuou despesas orçamentárias no decorrer de 2022 no montante de R$ 4.910.913,36, foi efetuado 
pagamentos extraorçamentários de R$ 1.839.712,65. 
 
Em 31 de dezembro de 2022 o Instituto de Previdência Social do Município de Pedro Canário encerrou 
o exercício financeiro com saldo em bancos no montante de R$ 96.640.279,56. 
 
Exercício 2023 
 
O Instituto de Previdência Social do Município de Pedro Canário iniciou o exercício de 2023 com 
disponibilidades bancárias de R$ 96.640.279,56 
 
No exercício de 2023, o Instituto obteve receita orçamentária no total de R$ 20.703.685,71 e de 
recebimentos extraorçamentários R$ 988.419,18. 
 
Efetuou despesas orçamentárias no decorrer de 2023 no montante de R$  
6.846.285.36, foi efetuado pagamentos extraorçamentários de R$ 965.133,83. 
 
Em 31 de dezembro de 2023 o Instituto de Previdência Social do Município de Pedro Canário encerrou 
o exercício financeiro com saldo em bancos no montante de R$ 109.531.584,41. 
 
Exercício 2024 
 
O Instituto de Previdência Social do Município de Pedro Canário iniciou o exercício de 2024 com 
disponibilidades bancárias de R$ 109.531.584,41. 
 
No exercício de 2024, o Instituto obteve receita orçamentária no total de R$ 15.460.223,63 e de 
recebimentos extraorçamentários R$ 1.368.620,33. 
 
Efetuou despesas orçamentárias no decorrer de 2024 no montante de R$ 8.488.249,76, foi efetuado 
pagamentos extraorçamentários de R$ 2.799.238,79. 
 
Em 31 de dezembro de 2024 o Instituto de Previdência Social do Município de Pedro Canário encerrou 
o exercício financeiro com saldo em bancos no montante de R$ 112.489.741,67. 
 
Exercício 2025 
 
O Instituto de Previdência Social do Município de Pedro Canário iniciou o exercício de 2025 com 
disponibilidades bancárias de R$112.489.741,67. 
 
No exercício de 2025, o Instituto obteve receita orçamentária no total de R$7.509.640,48 e de 
recebimentos extraorçamentários R$1.434.631,85. 
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O IPASPEC registrou ganhos nas aplicações financeiras no valor de R$16.071.209,48, com perdas de 
R$437.851,93, teve um saldo líquido de ganhos nas aplicações financeiras de R$15.633.357,55. 
Efetuou despesas orçamentárias no decorrer de 2025 no montante de R$10.326.998,79, foi efetuado 
pagamentos extraorçamentários de R$ 2.779.683,05. 
 
Em 31 de dezembro de 2025 o Instituto de Previdência Social do Município de Pedro Canário encerrou 
o exercício financeiro com saldo em bancos no montante de R$126.037.004,01. 
 
Restos a Pagar 
 
No exercício de 2025 não houve inscrição de Restos a Pagar. 
 
 
e) Aportes para Cobertura 
 
Não há Aportes para o Instituto de Previdência. 
Não há Segregação de Massa. 
 
Plano de Amortização para equacionamento de Déficit Atuarial, com a alíquota de 14,02%, em 
decorrência da Lei Municipal 1.567-2023 e Lei Municipal de nº 1.632 de 03 de dezembro de 2025 - 
Alteração do plano de custeio do RPPS – IPASPEC, 
 
Contribuição Patronal – Déficit Atuarial 
 
Referente cobertura de insuficiência financeira – Plano de Amortização para equacionamento de 
Déficit Atuarial, com a alíquota Suplementar de 14,02%, o IPASPEC, recebeu da prefeitura Municipal, 
Fundo Municipal de Saúde e Câmara Municipal, o valor total de R$2.197.174,90. 
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DA GESTÃO DE INVESTIMENTO 
 

a) Evidenciação da composição (nome, endereço, formação, telefone, e-mail e CPF) e 
qualificação dos membros do Comitê de Investimento do RPPS: 

 
Juliana Santos Borgo- Rua Benevides Júnior, nº 585, Centro, Pedro Canário/ES- pós-graduada- (27) 
99988 1674- juliborgo@hotmail.com, CPF 087.***.2**-12, Certificação do Responsável pela Gestão 
dos Recursos e Membros do Comitê de Investimentos do RPPS – Instituto Totum. 
 
Juliana Dalmagro- Rua São Paulo, nº 309, Boa Vista, Pedro Canário/ES- pós-graduada- (27) 99783 
5242- judalmagro82@yahoo.com.br CPF 097.***.0**-83- Certificação do Responsável pela Gestão dos 
Recursos e Membros do Comitê de Investimentos do RPPS – Instituto Totum. 
 
Luiz Augusto Brunelli- Av. Vitória, nº 333, Centro, Pedro Canário/ES- pós-graduado- (27) 99625 
6872- luizaugustobrunelli@hotmail.com  CPF 827.***.9**-49- Certificação do Responsável pela Gestão 
dos Recursos e Membros do Comitê de Investimentos do RPPS- Instituto Totum. 
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Ronan Dalmagro- Rua Santa Maria, nº 446, Boa Vista, Pedro Canário/ES- pós-graduado- (27) 99883 
0590- ronandalmagro@hotmail.com CPF 088.***.3**-86- Certificação do Responsável pela Gestão 
dos Recursos e Membros do Comitê de Investimentos do RPPS- Instituto Totum. 
 
Eneias dos Santos Gama- Rua São Mateus, nº 225, Boa Vista, Pedro Canário/ES- pós-graduado- (27) 
99570 5267- eneiassgama2@gmail.com CPF 070.***.3**-35- Certificação do Responsável pela 
Gestão dos Recursos e Membros do Comitê de Investimentos do RPPS- Instituto Totum. 
 

b) Relação das datas das reuniões realizadas pelo Comitê de Investimentos e suas principais 
deliberações, em especial as autorizações de aplicações e resgate (APR): 

1. 09/01/2025 
2. 16/01/2025 
3. 23/01/2025 
4. 30/01/2025 
5. 06/02/2025 
6. 13/02/2025 
7. 20/02/2025 
8. 27/02/2025 
9. 06/03/2025 
10.  13/03/2025 
11.  20/03/2025 
12.  27/03/2025 
13.  13/04/2025 
14. 10/04/2025 
15. 17/04/2025 
16. 23/04/2025 
17. 30/04/2025 
18. 15/05/2025 
19. 22/05/2025 
20. 29/05/2025 
21. 06/06/2025 
22. 22/06/2025 
23. 25/06/2025 
24. 03/07/2025 
25. 10/07/2025 
26. 17/07/2025 
27. 24/07/2025 
28. 31/07/2025 
29. 08/08/2025 

30. 14/08/2025 
31. 21/08/2025 
32. 29/08/2025 
33. 04/09/2025 
34. 11/09/2025 
35. 18/09/2025 
36. 25/09/2025 
37. 02/10/2025 
38. 08/10/2025 
39. 17/10/2025 
40. 23/10/2025 
41. 30/10/2025 
42. 06/11/2025 
43. 12/11/2025 
44. 13/11/2025 
45. 28/11/2025 
46. 04/12/2025 
47. 11/12/2025 
48. 18/12/2025 

 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

 

 

20/03/2025: resgate de R$ 2.300.000,00 do fundo Banestes Institucional CNPJ 05.357.507/0001-10 e 
aplicação no fundo BNB Soberano Classe de Investimentos Renda Fixa CNPJ 30.568.193/0001-42; 
regaste de R$ 2.000.000,00 do fundo Banestes Liquidez CNPJ 20.230.719/0001-26 e aplicação no fundo 
BNB Soberano Classe de Investimentos Renda Fixa CNPJ 30.568.193/0001-42. 

03/04/2025: recebimento de R$ 300.789,00 referente ao CUPOM do fundo Caixa Brasil Especial 2026 
Títulos Públicos CNPJ 56.134.800/0001-50 e aplicação no fundo Caixa IRF-M 1 CNPJ 
10.740.670/0001-06; recebimento de R$ 165.900,06 referente ao CUPOM do fundo BB Previdenciário 
RF Títulos Públicos Vértice 2026 CNPJ 54.602.092/0001-09 e aplicação no fundo BB IRF- M 1 CNPJ 
11.328.882/0001-35; recebimento e reaplicação no mesmo fundo referente ao CUPOM do fundo 
Bradesco Fundo de Investimento Financeiro CNPJ 55.969.096/0001-92. 

10/04/2025: aplicação de R$ 4.000.000,00 no fundo Bradesco FI Financeiro RF Estratégia XXVI CNPJ 
55.969.096/0001-92; 

17/04/2025: resgate de R$ 5.000.000,00 do fundo IMA-B Títulos Públicos FIF RF CNPJ 
09.594.596/0001-70 e aplicação no fundo Vértice 2027 no Banco do Brasil. 

30/04/2025: resgate de R$ 5.000.000,00 do fundo Banestes Institucional FIF RF RL CNPJ 
05.357.507/0001-10 e aplicação no fundo Bradesco FI Estratégia XXVI CNPJ 55.969.096/0111-92;  

15/05/2025: resgate de R$ 5.000.000,00 do fundo Banestes Institucional FIF RF RL CNPJ 
05.357.507/0001-10 e aplicação no fundo Banestes IMA-B CNPJ 09.594.596/0001-70; 

22/05/2025: resgate de R$ 150.000,00 do fundo Banestes Investimento Público Automático CNPJ 
36.347.706/0001-71 e aplicação no fundo Liquidez DI CNPJ 20.230.719/0001-26; 

29/05/2025: recebimento de R$110.071,48 referente ao CUPOM do fundo Vértice 2027 CNPJ 
55.746.782/0001-02 e aplicação no fundo IRF M1 CNPJ 11.328.882/0001-35; resgate de 
R$2.000.000,00 do fundo Banestes Liquidez CNPJ 20.230.719/0001-26 e aplicação no fundo Rio Bravo 
Proteção Dinâmico Multimercado CNPJ 60.710.479/0001-81; 

06/06/2025: resgate de R$ 1.000.000,00 do fundo IDKA 2 CNPJ 13.322.205/0001-35 e aplicação no 
fundo BNB Soberano CNPJ 30.568.193/0001-42; 

25/06/2025: resgate de R$ 4.000.000,00 do fundo Banestes IMA-B CNPJ 09.594.596/0001-70 e 
aplicação no fundo BNB IRF M1 CNPJ 35.816.816/0001-72; 

11/12/2025: resgate de R$ 700.000,00 do fundo IMA-B5+ CNPJ 13.327.340/0001-73 e R$ 700.000,00 
do fundo IMA-B5+ CNPJ 10.577.503/0001-88 para ser aplicado no fundo Integral RF CNPJ 
15.174.629/0001-25 



 
 

 

 

 

 

c) Evidenciação da relação de entidades credenciadas pelo RPPS para receber aplicações de 
recursos previdenciários e seu prazo de validade:  

BANCO BRADESCO S.A.- Fim da vigência: 30/09/2026 

PRIVATIZA AGENTES AUTONOMOS DE INVESTIMENTOS SOCIEDADE SIMPLES- Fim da 
vigência: 31/07/2026 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL- Fim da vigência: 31/07/2026 

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A- Fim da vigência: 30/04/2026 

RIO BRAVO INVESTIMENTOS- Fim da vigência: 31/05/2027 

RIO BRAVO INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 
LTDA - Fim da vigência: 31/05/2027 

BANCO DO BRASIL S.A. - Fim da vigência: 30/04/2026 

BB GESTAO DE RECURSOS - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 
S.A.- - Fim da vigência: 28/02/2026 

BANESTES  DTVM S.A.- - Fim da vigência: 13/03/2026 

BANESTES - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S.A.- Fim da vigência: 01/02/2027 

SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S/A - Fim da vigência: 30/06/2025 

BEM D.T.V.M. LTDA - Fim da vigência: 31/05/2025 

PLURAL INVESTIMENTOS GESTAO DE RECURSOS LTDA. - Fim da vigência: 16/02/2025 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S/A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
MOBILIÁRIOS – Fim da vigência 31/05/2027 

d) Evidenciação da evolução do saldo dos Investimentos e Aplicações Temporárias dos últimos 
cinco exercícios: 

2021: R$ 2.606.652,49 
2022: R$ 8.412.073,43 
2023: R$ 12.752.717,57 
2024: R$ 3.670.757,89 
2025: R$ 15.633.357,55 
 



 
 

 

 

 

 

e) Evidenciação da meta atuarial fixada (indicador +x%) para os investimentos e o percentual 
efetivamente alcançado nos últimos cinco exercícios: 

2021= meta 15,97%, alcançou 3,11% 
2022= meta 10,88%, alcançou 9,56% 
2023= meta 9,97%, alcançou 13,30% 
2024= meta 9,25%, alcançou 3,36% 
2025= meta 9,70%, alcançou 14,03% 
 

f) Análise do cumprimento da Política de Investimentos do RPPS e do enquadramento destas 
aplicações aos limites legais estabelecidos pelo CMN 

Dispositivo legal Resolução 
CMN 4.963/2021 

Limite máximo da CMN Limite máximo de 
acordo com a PAI 

Carteira de 
investimento 

Art. 7º, I, b 100% 100% 67,26% 
Art. 7º, III, a 60% 40% 27,10% 

Art. 8º, I 30% 11% 3,03% 
Art. 10, I 10% 10% 2,60% 

 

g) Evidenciação mensal do comportamento dos rendimentos das aplicações financeiras, 
segregados por segmento de aplicação, ocorridas no exercício financeiro  

 



 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

h) Evidenciação da Rentabilidade Mensal de Imóveis destinados a Investimentos do RPPS 



 
 

 

 

 

 

O IPASPEC possui um terreno localizado na rua Dr. Washington Luiz da Silva, Loteamento Camilo 
Cola, Pedro Canário/ES avaliado em R$ 465.000,00, totalizando 1.182m². 
 
 
7.0-DA PERÍCIA MÉDICA 
 
a) As perícias acontecem conforme as demandas. Os médicos são cedidos, sem remuneração, do 
município de Pedro Canário, no momento da atuação. As perícias são agendadas conforme laudo 
médico, bem como períodos previstos na lei e /ou em casos especiais. A junta médica foi instituída pela 
lei municipal nº 948/2010. Atualmente a Junta Médica é composta por dois profissionais efetivos da 
municipalidade, a saber, Judson Pereira Spindola, Jocelym Rodrigues da Penha Filho. 
 
b) As perícias são realizadas por dois profissionais médicos, são eles:  
Doutor Judson Pereira Spindola – Médico do Trabalho – Servidor efetivo cedido 
Doutor Jocelym Rodrigues da Penha Filho – Clínico Geral - Servidor efetivo cedido. 
 
c) As perícias são agendadas, bem como acompanhadas pela Prefeitura Municipal de Pedro 
Canário, conforme Decreto de nº 136, de 30 de maio de 2017, que regulamenta o procedimento para 
realização de perícia médica, concessão de atestado, licença para tratamento de saúde aos servidores 
estatutários. 
 
Vale salientar, que a Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, bem como a Lei 
Municipal 1.402 de 04 de junho de 2020, prevê que as despesas sejam pelo Órgão Executivo. 
 
Neste sentido, o Instituto de Previdência não tem despesas, visto que o Executivo assume as despesas. 
 
Ademais, o instituto de Previdência está tramitando a perícia médica, referente revisão dos aposentados 
por invalidez. 
  
 
8.0- TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
a) Base de Cálculo 
 
A taxa de administração usada pelo Instituto de Previdência no exercício de 2025 foi fixada em 2,7%, 
do somatório das remunerações dos servidores ativos, inativos e pensionistas, de acordo com a Lei 
número 1.508/2022, bem como portaria MTP de número 1.467/2022. 
 
O valor total da taxa de administração foi calculado da remuneração anual do exercício anterior ao da 
PCA – Prestação de contas Anual, da Prefeitura Municipal de Pedro Canário, incluído o Fundo 
Municipal de Saúde, e Câmara Municipal de Pedro Canário, e Instituto de Previdência, conforme 
descrição abaixo: 
 



 
 

 

 

 

 

 
 
Os valores recebidos referente a Taxa de Administração calculado para o exercício de 2025, totalizaram 
R$750.281,48. Sendo o recebido da Prefeitura Municipal o valor de: R$599.775,54, do Fundo 
Municipal de Saúde o valor de: R$134.450,55, e da Câmara Municipal o valor de: R$16.055,39. 



 
 

 

 

 

 

 

Vale destacar que, o valor total acima citado, não está incluso o valor da Taxa de Administração 
referente ao parcelamento do exercício de 2020, que por sua vez, foi registrado como parcelamento 
recebido referente a Taxa de Administração do exercício de 2020, o valor total de: R$91.528,93. 
 

 
 
 
 b) Limites de Gastos 
 
O repasse da Taxa Administrativa da Prefeitura, Fundo de Saúde e Câmara, para o Instituto de 
Previdência no exercício de 2025, foi de R$750.281,48.  



 
 

 

 

 

 

 
Além da taxa de administração normal referente ao exercício de 2025, o IPASPEC também   recebeu o 
valor de R$91.528,93 - (PARCELAMENTO), de taxa de administração referente ao exercício de 2020. 
 
O valor total recebido de taxa de Administração, no exercício de 2025, totalizaram R$841.810,41. 
 
As despesas administrativas do Instituto de Previdência, valores empenhados, liquidados e pagos no 
exercício de 2025, foram fixadas em R$ 649.470,88 - Fonte de Recurso 180200000000.  
 
c) Licitações 
 
Não houve Licitações no Exercício de 2025. 
 
d) Contratos e Aditivos 
 
RESUMO DE ADITIVO 
Processo: 84/2024 
Contrato: 05/2023 
1º Aditivo: 0003/2024 
2º Aditivo:0002/2025 
Contratante: IPASPEC  
Contratada: WA EMPREENDIMENTOS E LOCACOES LTDA 51.795.032/0001-61 Microempresa 
Ativo/Vigente.  
Valor global: R$ 46.026,00 
 
Resumo Termo Aditivo 
Nome: ETTA- Escritório Técnico de assessoria Atuarial S/S Ltda. 
Representado: Richard Mendes Dutzmann 
CNPJ: 57.125.353/0001-35 
Endereço: São Paulo - SP 
Telefone: (11) 2626-7045 
Processo: 00088/2024 
Contrato:005/2024 
Processo: 78/2025 
1º termo aditivo: 04/2025 
Atuarial: Base - Dez/2025 
E-mail: rpps@etaa.com.br 
Site: www.etaa.com.br 
 
Resumo Termo Aditivo 
Nome: LEMA-MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. 
Representado: Vitor Leitão Rocha. 
CNPJ: 14.813.501/0001-00 
Endereço: Fortaleza – CE. 
Telefone: (85)3021-4426 



 
 

 

 

 

 

Processo: 00075/2024 
Contrato:006/2024 
Processo: 00075/2025 
1º termo aditivo: 05/2025 
Período: 01/01 a 31/12/2025 
E-mail: conectasocietario@gmail.com  
 
Resumo Termo Aditivo 
Nome: ATOS CONTABILIDADE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. 
Representado: Guilherme Helmer Neto 
CNPJ: 35.588.006/0001-06 
Endereço: Floriano - ES  
Processo: 00054/2023-IPASPEC e 4863/2023-PMPC 
Contrato: 008/2023 
Processo: 0092/2024 
1º termo aditivo: 04/2024  
Processo 76/2025 
2º termo aditivo: 06/2025 
Período: 01/01 a 31/12/2025 
E-mail: CONTABILIDADE@ATOSCON.COM.BR 
 
RESUMO DE CONTRATO 
Processo n°19/2024 
Contrato n° 002/20245 
Contratante: INST. PREV. SOC IAL DE PEDRO CANÁRIO - IPASPEC.  
Contratado: GM SUPERMERCADO COELHO LTDA 
CNPJ: 46.653.469/0001-20 
Objeto: Material de consumo.  
Valor global: R$14.061,62 
 
RESUMO DE CONTRATO 
Processo: 43/2021 
Contrato: (6228) 001/2022 
Contratante: IPASPEC  
Contratada: Empresa de Tec. e informações da Prev. DATAPREV S.A.  
Objeto: Serviços Técnicos Profissionais. 
Prazo: 5 anos  
Valor global: R$ 9.000,00 
 
RESUMO DE CONTRATO – Vigente em 2025 
Processo n° 060/2024  
Contrato n° 003/2024 
Contratante: INST. PREV. SOC IAL DE PEDRO CANÁRIO - IPASPEC.  
Contratada: ABCPREV GESTÃO E FORMAÇÃO PREVIDENCIÁRIAS LTDA – EPP 
CNPJ: 16.778.036/0001-30 



 
 

 

 

 

 

Objeto: Assessoria no desenvolvimento das ações necessárias para implantação dos requisitos para 
obtenção da certificação do Pró-Gestão.  
Valor global: R$ 17.200,00 
 
RESUMO DE CONTRATO  
Processo n° 25/2025  
Contrato n° 003/2025 
Contratante: INST. PREV. SOC IAL DE PEDRO CANÁRIO - IPASPEC.  
Contratada: ICQ BRASIL – Instituto de Certificação e Qualidade Brasil Ltda 
CNPJ: 01.659.386/0001-00 
Objeto: Serviços técnicos de Certificação no Âmbito do Pró-Gestão para Realização de Pré-Auditoria e 
Auditoria de Certificação. 
Valor global: R$13.350,00 
 
Resumo de Termo Aditivo 
Processo n°50/2024  
Contrato n° 004/2024 
Processo n°70/2025  
1º Aditivo: 03/2025 
Contratante: INST. PREV. SOC IAL DE PEDRO CANÁRIO - IPASPEC.  
Contratado: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA 
CNPJ: 12.039.966/0001-11 
Objeto: Gerenciamento de combustível.  
Valor global: 11.081,25 
 Prazo: 12 meses 
 
Resumo Termo Aditivo  
Processo: 022/2024 
Contrato: 002/2024 
Processo: 029/2025 
1º Aditivo: 0001/2025  
Contratante: INST. PREV. SOC IAL DE PEDRO CANÁRIO - ES - IPASPEC .  
Contratada: SR COMÉRC IO E SERVIÇOS LTDA ME.  
Objeto: Contrato de Locação de Impressora.  
Tipo: Prazo 
Valor Global: R$ 3.480,00  
Prazo: 12 meses.  
 
Resumo de Contrato  
Processo n°013/2025 
Contrato n° 001/2025 
Contratante: IPASPEC   
Contratada: CIDICLEI BRUNELI NICOMEDES - ME. 
Objeto: Contratação para fornecimento de internet  
Global: R$3.600,00  



 
 

 

 

 

 

Prazo: 12 meses  
 
Resumo Termo aditivo 
Termo Aditivo Nº 02/2024. 
Processo: 057/2024  
Contrato: 006/2020 
Contratante: INST. PREV. SOC IAL DE PEDRO CANÁRIO - IPASPEC.  
Contratado: ÁGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA  
Objeto: Criação, Desenvolvimento, Hospedagem e Manutenção de site.  
CNPJ: 02,548.735/0001-80 
Valor global: R$ 7.200,00 
 
Resumo de Contrato 
Processo: 053/2025  
Contrato: 006/2025 
Contratante: INST. PREV. SOC IAL DE PEDRO CANÁRIO - IPASPEC.  
Contratado: AGUIA EDUCAÇÃO E SOLUÇÕES EXECUTIVAS LTDA 
Objeto: Serviços de assessoria e consultoria, visando à análise, revisão e adequação da legislação 
municipal previdenciária às disposições da Emenda Constitucional nº 103/219 (Reforma da 
Previdência). 
CNPJ: 53.439.116/0001-98 
Valor global: R$29.700,00 
 
Resumo de Contrato 
Processo: 040/2025  
Contrato: 004/2025 
Contratante: INST. PREV. SOC IAL DE PEDRO CANÁRIO - IPASPEC.  
Contratado: ANA KAROLINE DOS SANTOS MENDES ME 
Objeto: Serviços de fornecimento de refeições leves (COFFEE BREAK) para eventos promovidos pelo 
IPASPEC.  
CNPJ: 35.992.173/0001-18 
Valor global: R$15.600,00 
 
9.0- DA GESTÃO PATRIMONIAL 
 
a) Ativos e Passivos 
 
O Patrimônio é o conjunto de bens, direitos e obrigações. 
 
Ativo Circulante 
 
Em 31 de dezembro de 2025 o Instituto de Previdência Social do Município de Pedro Canário encerrou 
o exercício financeiro com saldo do Ativo Circulante de R$126.047.274,33, conforme demonstrado no 
Balanço Patrimonial apresentado na prestação de contas. 
 



 
 

 

 

 

 

Ativo Não-Circulante 
 
Em 31 de dezembro de 2025 o Instituto de Previdência Social do Município de Pedro Canário encerrou 
o exercício financeiro com saldo do Ativo Não-Circulante de R$77.605.534,73, conforme demonstrado 
no Balanço Patrimonial apresentado na prestação de contas. 
 
Ativo financeiro 
 
Em 31 de dezembro de 2025 o Instituto de Previdência Social do Município de Pedro Canário encerrou 
o exercício financeiro com saldo no Ativo Financeiro de R$126.041.889,84, conforme demonstrado no 
Balanço Patrimonial apresentado na prestação de contas. 
 
Ativo Permanente 
 
O Ativo Permanente do Instituto de Previdência Social do Município de Pedro Canário é composto por 
bens móveis e bens imóveis e saldo de almoxarifado totalizando R$77.610.919,22. 
 
Passivo Circulante 
 
Em 31 de dezembro de 2025 o Instituto de Previdência Social do Município de Pedro Canário encerrou 
o exercício financeiro com Passivo Circulante no valor de R$148.302,95, conforme demonstrado no 
Balanço Patrimonial apresentado na prestação de contas. 
 
Passivo Não-Circulante 
 
Em 31 de dezembro de 2025 o Instituto de Previdência Social do Município de Pedro Canário encerrou 
o exercício financeiro com Passivo Não-Circulante no valor de R$215.035.302,09, conforme 
demonstrado no Balanço Patrimonial apresentado na prestação de contas. 
 
Passivo Financeiro 
 
Em 31 de dezembro de 2025 o Instituto de Previdência Social do Município de Pedro Canário encerrou 
o exercício financeiro com Passivo Financeiro no valor de R$0,00, conforme demonstrado no Balanço 
Patrimonial apresentado na prestação de contas. 
 
Passivo Permanente 
 
Em 31 de dezembro de 2025 o Instituto de Previdência Social do Município de Pedro Canário encerrou 
o exercício financeiro com Passivo Permanente no valor de R$ 215.183.605,04, conforme demonstrado 
no Balanço Patrimonial apresentado na prestação de contas. 
 
Total do Patrimônio Líquido 
 
Confrontando os bens e os compromissos do Instituto de Previdência Social do Município de Pedro 
Canário conjugam-se um déficit do Patrimônio Líquido que totaliza R$11.530.795,98. 



 
 

 

 

 

 

 
b) Processo de Convergência Contábil 
 
Nas atuações da Autarquia, foram consideradas as normas de padronização, harmonização e 
convergência contábil. 
 
10.0 GESTÃO ATUARIAL 
 
a) Atuário responsável pelo Estudo da Avaliação Atuarial 
 
EMPRESA E OS ATUÁRIOS RESPONSÁVEIS DAS ÚLTIMAS CINCO AVALIAÇÕES – 
ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ASSESSORIA ATUARIAL SOCIED. SIMPLES LTDA. 
CNPJ: 57.125.35.353/0001-35 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 9.402.512-6 
ENDEREÇO: AV AFONSO MARIANO FAGUNDES 00137- SAUDE 
CEP: 04054-000 
MUNICÍPIO: SÃO PAULO 
 
Contrato das cinco últimas avaliações Atuariais 
 
Nome: ETTA- Escritório Técnico de assessoria Atuarial S/S Ltda. 
Gerente Comercial: Eduardo Pereira dos Santos. 
CNPJ: 57.125.353/0001-35 
Endereço: Av. Afonso Mariano Fagundes, 137, Saúde, São Paulo - SP 
Telefone: (11)2626-7045 
Processo: 00039/2021 
Contrato:00007/2021 
Valor: R$ 5.800,00 
Atuarial: Base -Dez/2021 
E-mail: rpps@etaa.com.br 
Site: www.etaa.com.br 
 
Nome: ETTA- Escritório Técnico de assessoria Atuarial S/S Ltda. 
Gerente Comercial: Eduardo Pereira dos Santos. 
CNPJ: 57.125.353/0001-35 
Endereço: Av. Afonso Mariano Fagundes, 137, Saúde, São Paulo - SP 
Telefone: (11) 2626-7045 
Processo: 00032/2022 
Contrato:00005/2022 
Valor: R$ 6.500,00 
Atuarial: Base -Dez/2022 
E-mail: rpps@etaa.com.br 
Site: www.etaa.com.br 
 
Nome: ETTA- Escritório Técnico de assessoria Atuarial S/S Ltda. 



 
 

 

 

 

 

Gerente Comercial: Eduardo Pereira dos Santos. 
CNPJ: 57.125.353/0001-35 
Endereço: Av. Afonso Mariano Fagundes, 137, Saúde, São Paulo - SP 
Telefone: (11) 2626-7045 
Processo: 00060/2023 
Contrato:00007/2023 
Valor: R$ 6.800,00 
Atuarial: Base -Dez/2023 
E-mail: rpps@etaa.com.br 
Site: www.etaa.com.br 
 
Nome: ETTA- Escritório Técnico de assessoria Atuarial S/S Ltda. 
Representado: Richard Mendes Dutzmann 
CNPJ: 57.125.353/0001-35 
Endereço: Av. Afonso Mariano Fagundes, 137, Saúde, São Paulo - SP 
Telefone: (11) 2626-7045 
Processo: 00088/2024 
Contrato:005/2024 
Atuarial: Base - Dez/2024 
E-mail: rpps@etaa.com.br 
Site: www.etaa.com.br 
 
Resumo Termo Aditivo 
Nome: ETTA- Escritório Técnico de assessoria Atuarial S/S Ltda. 
Representado: Richard Mendes Dutzmann 
CNPJ: 57.125.353/0001-35 
Endereço: São Paulo - SP 
Telefone: (11) 2626-7045 
Processo: 00088/2024 
Contrato:005/2024 
Processo: 78/2025 
1º termo aditivo: 04/2025 
Atuarial: Base - Dez/2025 
E-mail: rpps@etaa.com.br 
Site: www.etaa.com.br 
 
b) Ativo e Passivo 
  
ANO BASE DEZ/2021 
 
RESULTADO ATUARIAL R$  
Ativos Garantidores do Plano 88.531.528,50 
 
Provisões Matemáticas 133.268.192,10 
Compensação Previdenciária 8.927.605,38 



 
 

 

 

 

 

RESULTADO ATUARIAL - 35.809.058,22 
 
RESULTADO ATUARIAL  
Valores com as alíquotas vigentes   Superavit 0,00 
Reserva de Contingência 0,00 
Reserva para Ajuste do Plano 0,00 
 
Deficit -35.809.058,22 
Deficit Equacionado: -22.280.994,59 
Valor Atual do Plano de Amortização do Deficit  
Atuarial estabelecido em lei -22.280.994,59 
Valor Atual da Cobertura de Insuficiência Financeira 0,00 
Deficit Atuarial a Equacionar -13.528.063,63 
 
ANO BASE DEZ/2022 
Resultado Atuarial da Avaliação de Encerramento do Exercício 
 
RESULTADO ATUARIAL                                                                                                                           
R$ 
Ativos Garantidores do Plano                                                                                                          
97.475.390,44 
Provisões Matemáticas                                                                                                                   
154.568.401,67 
Compensação Previdenciária                                                                                                             
8.078.032,39 
RESULTADO ATUARIAL                                                                                                                      
49.014.978,84 
RESULTADO ATUARIAL                                                                                            Valores com 
as alíquotas vigentes 
Superavit                                                                                                                                                     
0,00 
Reserva de Contingência                                                                                                                          
0,00 
Reserva para Ajuste do Plano                                                                                                                  
0,00 
Deficit                                                                                                                                                       
-49.014.978,84 
Deficit Equacionado:                                                                                                                              -
27.072.595,88 
Valor Atual do Plano de Amortização do Déficit Atuarial estabelecido em lei                            -
27.072.595,88 
Valor Atual da Cobertura de Insuficiência Financeira                                                                           
0,00 
Deficit Atuarial a Equacionar                                                                                                                -



 
 

 

 

 

 

21.942.382,96 
 
ANO BASE DEZ/2023 
Resultado Atuarial da Avaliação de Encerramento do Exercício 
 

 
 
ANO BASE DEZ/2024 
Resultado Atuarial da Avaliação de Encerramento do Exercício 
 



 
 

 

 

 

 

 
 
ANO BASE DEZ/2025 
Resultado Atuarial da Avaliação de Encerramento do Exercício 
 
 



 
 

 

 

 

 

 
 
c) Plano de Amortização 
 
Plano de amortização 
Alíquota Suplementar Atual dez/2021 
 
O atual plano de amortização do deficit atuarial, vigente na Legislação Municipal, está  
definido conforme segue:  
 

       ANO                 ALIQUOTA 
 2022 a 2051          9,20% 

Para o cálculo do Valor Atual do Plano de Amortização do Deficit Atuarial estabelecido em  
lei é utilizada a taxa de juros atuarial da avaliação atuarial.  
 
  

                    Lei Vigente                       Valor Atual do Plano de Amortização 
                      Decreto 325/2021 22.280.994,59 

 



 
 

 

 

 

 

 
Plano de amortização 
Alíquota Suplementar Atual dez/2022 
 
O atual plano de amortização do déficit atuarial, vigente na Legislação Municipal, está 
definido conforme segue:  
 

       ANO                 ALIQUOTA 
2023          9,20% 

2024-2056 13,02% 

 
Para o cálculo do Valor Atual do Plano de Amortização do Déficit Atuarial estabelecido em  
Lei é utilizada a taxa de juros atuarial da avaliação atuarial.  
 
  

                    Lei Vigente                       Valor Atual do Plano de Amortização 
Lei 1.508/2022  27.072.595,88 

 
Plano de amortização 
Alíquota Suplementar Atual dez/2023 
 
O atual plano de amortização do deficit atuarial, vigente na legislação municipal, está  
definido conforme segue:  
 

       ANO                 ALIQUOTA 
2024          11,02% 

2025 14,02% 

2026-2054 17,58% 

  
Para o cálculo do Valor Atual do Plano de Amortização do Déficit Atuarial estabelecido em Lei é 
utilizada a taxa de juros atuarial desta avaliação atuarial.  
  

                    Lei Vigente                       Valor Atual do Plano de Amortização 
Lei 1.567/2023  43.994.972,65 

 
Plano de amortização 
Alíquota Suplementar Atual dez/2024 
 
O atual plano de amortização do deficit atuarial, vigente na legislação municipal, está  
definido conforme segue:  



 
 

 

 

 

 

 
 
Para o cálculo do Valor Atual do Plano de Amortização do Déficit Atuarial estabelecido em Lei é 
utilizada a taxa de juros atuarial desta avaliação atuarial.  
 

 
 
Plano de amortização 
Alíquota Suplementar Atual dez/2025 
 
O atual plano de amortização do déficit atuarial, vigente na legislação municipal, está  
definido conforme segue:  
 

 

 
 
Para o cálculo do Valor Atual do Plano de Amortização do Déficit Atuarial estabelecido em  
lei é utilizada a taxa de juros atuarial da avaliação atuarial – Dez-2025, descrita no item 5.4. 
 

 
 
d) Aportes Atuariais 
 
Não há plano de Aporte Atuarial na Autarquia. 
 
11.0 GESTÃO DE PESSOAS 



 
 

 

 

 

 

 
GESTOR RESPONSÁVEL PELO ENCAMINHAMENTO E PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
EXERCÍCIO DE 2025: 
 
DIRETOR PRESIDENTE DO IPASPEC: 
Nome: Ronan Dalmagro. 
E-mail: ronandalmagro@hotmail.com 
Endereço: Pedro Canário — ES. 
CPF: 08x.2x4.397-xx 
Gestão: 01/02/2022 a 31/12/2025 
Ato nomeação: Portaria 001/2022 
Período: 01/01 a 31/12/2025 
 
EQUIPE DE GESTÃO 
 
DIRETOR FINANCEIRO DO IPASPEC 
Nome: Enéias dos Santos Gama 
E-mail: eneiassgama@hotmail.com 
Endereço: Pedro Canário — ES 
CPF: 07x.7xx.327-xx 
Gestão: 01/02/2022 a 31/12/2025 
Ato nomeação: Portaria 001/2022 
Período: 01/01 a 31/12/2025 
 
DIRETORA ADMINISTRATIVA DO IPASPEC 
Nome: Telma Josefa da Fonseca 
E-mail: telmajf@hotmail.com 
Endereço: Pedro Canário — ES 
CPF: 0xx.xx8.847-xx 
Gestão: 01/02/2022 a 31/12/2025 
Ato nomeação: Portaria 001/2022 
Período: 01/01 a 31/12/2025 
 
DIRETOR PREVIDENCIÁRIO DO IPASPEC 
Nome: Luiz Augusto Brunelli 
E-mail: luizaugustobrunelli@hotmail.com 
Endereço: Pedro Canário – ES 
CPF:xx7.0xx.947-xx  
Gestão: 01/02/2022 a 31/12/2025 
Ato nomeação: Portaria 001/2022 
Período: 01/01 a 31/12/2025 
 
PROCURADOR MUNICIPAL 
Nome: Tacio Di Paula Almeida Neves 
E-mail: procuradoria@pedrocanario.es.gov.br 



 
 

 

 

 

 

Endereço: Pedro Canário - ES 
CPF: 0xx.279.xx7-xx 
Período: 01/01 a 31/12/2025 
 
AUDITORIA DO CONTROLE INTERNO 
Nome: Jedeias José dos Santos Júnior 
CRC: 15381/ES — Técnico em Contabilidade 
E-mail: jedeiasjunior@hotmail.com 
Endereço: Av. Minas Gerais, s/n, Pedro Canário - ES 
CPF: 0xx.xx5.097-xx 
Período: 01/01 a 28/02/2025 
Portaria: 053/2021 
 
CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO 
Nome: Lailla Oliveira Sousa 
E-mail: laiIla.oliveira@pedrocanario.es.gov.br 
Endereço: Canário — ES 
CPF:1xx.6xx.897-xx 
Período: 01/01 a 31/12 de 2025 
Decreto: 13/2025 
 
COMITÊ DE INVESTIMENTOS - Decreto: 234, 09 de agosto de 2022. 
 
PRESIDENTE DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS 
Nome: Ronan Dalmagro. 
E-mail: ronandalmagro@hotmail.com 
Endereço: Rua Santa Maria, 446 , Boa Vista, Pedro Canário — ES. 
CPF: 088.204.xxx-xx 
Período: 01/01 a 31/01/2025 
Decreto: 234/2022 
Lei: 65/2025 
 
GESTOR DE RECURSOS DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS 
Nome: Luiz Augusto Brunelli 
CRC: 015380/ES – Técnico em Contabilidade  
E-mail: luizaugustobrunelli@hotmail.com 
Endereço: Pedro Canário – ES 
CPF:8xx.0xx.947-xx  
Período: 01/01 a 31/12/2024 
Decreto:234/2022 
Lei: 65/2025 
 
MEMBROS DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS 
 
Nome: Juliana Dalmagro 



 
 

 

 

 

 

Fiscal municipal  
E-mail: ipaspec@hotmail.com 
Endereço: Canário – ES  
CPF:0xx.6xx.037-xx  
Período: 01/01 a 31/12 de 2024 
Decreto:234/2022 
Lei: 65/2025 
 
Nome: Juliana Santos Borgo 
Auxiliar Administrativo  
E-mail: juliborgo@hotmail .com 
Endereço: Pedro Canário – ES  
CPF: 0xx.2xx.2xx-12  
Período: 01/01 a 31/12/2024 
Decreto:234/2022 
Lei: 65/2025 
 
Nome: Enéias dos Santos Gama 
E-mail: eneiassgama@hotmail.com 
Endereço: Rua São Mateus, 225, Boa Vista, Pedro Canário — ES 
CPF: 070.7l9.xxx-xx 
Período: 01/01 a 31/12/2025 
Decreto: 234/2022 
Lei: 65/2025 
 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LEVANTAMENTO E AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 
Nome: Luiz Augusto Brunelli 
E-mail: luizaugustobrunelli@hotmail.com 
Endereço: Pedro Canário – ES  
CPF: 8xx.0xx.9xx- 49  
Período: 01/01 a 31/12/2025 
Portaria: 011/2023 
 
MEMBRO DA COMISSÃO DE LEVANTAMENTO E AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 
Nome: Enéias dos Santos Gama. 
E-mail: eneiassgama@hotmail.com 
Endereço: Pedro Canário — ES 
CPF: 0xx.7xx.3xx-35. 
Período: 01/01 a 31/12/2025 
Portaria: 011/2023 
 
MEMBRO DA COMISSÃO DE LEVANTAMENTO E AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 
Nome: Telma Josefa da Fonseca 
E-mail: telmajf@hotmail.com 
Endereço: Pedro Canário — ES 



 
 

 

 

 

 

CPF: 0xx.0xx.8xx-90 
Período: 01/01 a 31/12/2025 
Portaria: 011/2023 
 
MEMBROS DO CONSELHO DELIBERATIVO - Decreto: 343, 07 de dezembro de 2022. 
 
Nome: Marcos Egídio Brunelli 
E-mail: marcosegidiobrunelli@hotmail.com 
Endereço: Pedro Canário – ES 
Agente Administrativo.  
CPF: 0xx.9xx.8xx-11 
Período: 01/01 a 31/12 de 2025 
Decreto: 343/2022 
 
Nome: Herlan Oliveira Dias de Freitas. 
E-mail: herlanfreitaoli@hotmail.com. 
Endereço: Pedro Canário – ES.  
CPF: 7xx.4xx.6xx-82. 
Período: 01/01 a 31/12 de 2025 
Decreto: 343/2022. 
 
Nome: Odília de Jesus Queiroz 
E-mail: odiliadejesusqueiroz@hotmail.com 
Endereço: Rua Castelo Branco, 200, Santa Rita, Pedro Canário – ES 
Aposentado  
CPF: 6xx.4xx.4xx-87 
Período: 01/01 a 31/12 de 2025 
Decreto: 343/2022 
 
MEMBROS DO CONSELHO FISCAL - Decreto: 343, de 07 de dezembro de 2022. 
 
Nome: Marcos Antônio Souza Gomes 
E-mail: marcosgomes12@hotmail.com 
Endereço: Pedro Canário – ES  
CPF: 0xx.0xx.4xx-88 
Período: 01/01 a 31/12 de 2025 
Decreto: 343/2022 
 
Nome: Alcimar Alves Pereira 
E-mail: alcimarpereira@yahoo.com.br 
Endereço: Pedro Canário – ES 
Auxiliar Administrativo 
CPF: 034.7xx.2xx-xx 
Período: 01/01 a 31/12 de 2025 
Decreto: 343/2022 



 
 

 

 

 

 

 
Nome: Vera Lúcia Pacheco de Oliveira 
E-mail: verapachecooliveira@hotmail.com 
Endereço: Pedro Canário — ES 
CPF: 5xx.394.xx6-xx 
Período: 01/01 a 31/12 de 2025 
Portaria: 343/2022 
 
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE DO ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO. 
 
Portaria nº 012/2023, de 02 de outubro de 2023. 
Nome: Alexandre Lúcio da Silva. 
E-mail: ipaspec@hotmail.com 
Endereço: Pedro Canário – ES.  
CPF: xxx.831.xxx-68  
Período: 01/01 a 31/12/2025 
Portaria: 0012/2023 
 
RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS. 
 
Portaria nº 0027/2024, de 11 de outubro de 2024. 
Nome: Alexandre Lúcio da Silva. 
E-mail: ipaspec@hotmail.com 
Endereço: Pedro Canário – ES.  
CPF: xxx.831.xxx-68  
Período: 01/01 a 31/12/2025 
Portaria: 0027/2024 
 
RESPONSÁVEL PELOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 
Nome: Luiz Augusto Brunelli. 
CRC: 115380/ES – Técnico em Contabilidade.  
E-mail: luizaugustobrunelli@hotmail.com 
Endereço: AV. Vitória, 333, centro, Pedro Canário – ES.  
CPF:xxx27.088.xxx- 49  
Período: 01/01 a 31/12 de 2025 
Portaria: 40/2024 
Situação: Cedido 
Remuneração: Sem remuneração 
 
RESPONSÁVEL PELOS ASSUNTOS INSTITUCIONAIS  
 
Nome: Francielly Oliveira Martins 
E-mail: franciellyoliveiramartins@gmail.com 
Endereço: Pedro Canário — ES. 
CPF: xxx.212.xxx-59 



 
 

 

 

 

 

Período: 01/01 a 31/12 de 2025. 
Portaria: 014/2024 
Comissionado 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Nome: Ivanete da Conceição. 
Auxiliar Administrativo.  
E-mail: ivaneteconceiçao@hotmail.com 
Endereço: AV. Vitória, 33, Boa Vista, Pedro Canário – ES.  
CPF: xxx.072.xxx-04   
Período: 01/01 a 31/12 de 2025 
Situação: Cedido 
Remuneração: Sem remuneração 
 
ESTAGIÁRIO 
Nome: Adrielly Santos Correia 
E-mail: adryellysantos18@gmail.com 
Endereço: Rua Paulo Sexto, 333, Leonório II, Pedro Canário – ES.  
CPF: xxx.532.xxx-56 
Período: 01/01 a 31/12 de 2025 
Situação: Bolsa de estágio de nível superior 
Remuneração: Remuneração 
 
ATUÁRIO RESPONSÁVEL PELO ESTUDO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL 
Nome: ETTA- Escritório Técnico de assessoria Atuarial S/S Ltda. 
Representado: Richard Mendes Dutzmann 
CNPJ: 57.125.353/0001-35 
Endereço: São Paulo - SP 
Telefone: (11) 2626-7045 
Processo: 00088/2024 
Contrato:005/2024 
Processo: 78/2025 
1º termo aditivo: 04/2025 
Atuarial: Base - Dez/2025 
E-mail: rpps@etaa.com.br 
Site: www.etaa.com.br 
 
RESPONSÁVEL PELA CONSULTORIA E ASSESSORIA DE INVESTIMENTOS  
Nome: LEMA-Matias e Leitão consultores Associados Ltda. 
Representado: Vitor Leitão Rocha. 
CNPJ: 14.813.501/0001-00 
Endereço: Fortaleza – CE. 
Telefone: (85)3021-4426 
Processo: 00075/2024 
Contrato:006/2024 



 
 

 

 

 

 

Processo: 00075/2025 
1º termo aditivo: 05/2025 
Período: 01/01 a 31/12/2025 
E-mail: conectasocietario@gmail.com  
 
RESPONSÁVEL PELA CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL  
Nome: Atos Contabilidade Assessoria e Consultoria ltda. 
Representado: Guilherme Helmer Neto 
CNPJ: 35.588.006/0001-06 
Endereço: Floriano - ES  
Processo: 00054/2023-IPASPEC e 4863/2023-PMPC 
Contrato: 008/2023 
Processo: 0092/2024 
1º termo aditivo: 04/2024  
Processo 76/2025 
2º termo aditivo: 06/2025 
Período: 01/01 a 31/12/2025 
E-mail: CONTABILIDADE@ATOSCON.COM.BR 
 
12.0 Outras atividades  
 
a) Administrativas 
 
Além das atividades administrativas rotineiras tais como: protocolos, arquivos, patrimônios, 
almoxarifados, folhas de pagamentos, compras, licitações e contratos, recursos humanos, jurídico, 
contabilidade, investimentos, bem como atividades previdenciárias tais como: COMPREV, orientações, 
cálculos, simulações de aposentadorias, concessões de benefícios, o IPASPEC realizou as seguintes 
atividades:  

 Participou dos mais variados cursos presenciais e online inerentes ao interesse do IPASPEC; 
 Realizou vários encontros na sede do IPASPEC, concernentes conhecimentos de atribuições 

ligadas diretamente ao Comitê de Investimentos, Conselho Previdenciário e Conselho Fiscal, 
bem como a Gestão do IPASPEC; 

 Nomeações de servidores efetivos cedido para compor comissões e/ou atribuições de 
responsabilidades; 

 Recadastramento dos aposentados e pensionistas; 
 Atualização do site do IPASPEC, para melhorar a transparência; 
 Capacitação dos servidores da autarquia em diversos cursos específicos para gestão do 

IPASPEC; 
 Procedimentos da Instituição da política de boas práticas no Instituto;  
 Manutenção da regularidade do Certificado de Regularidade Previdência – CRP; 
 Várias ações concernentes a SEDE própria do IPASPEC; 
 Realização do III Momento institucional do IPASPEC; 
 Ofertou cursos para certificação de membros da Diretoria, Conselhos e cedidos; 



 
 

 

 

 

 

 Efetuou ações em parceria com a Prefeitura Municipal para realização da reforma da 
Previdência Municipal; 

 Café com aposentados trimestralmente; 
 Cronograma para boas práticas de Gestão no exercício de 2026. 
 Parceria com a Prefeitura Municipal referente a Previdência Complementar; 
 Entre outras. 

 
b) Da Auditoria. 

 
CONCLUSÃO - DE PARTE DO RELATÓRIO RELATORIO DA AUDITORIA DIRETA SEI 
Nº 147/2020/AUDIT/COAUD/CGAUC/SRPPS/SPREV/SEPRT-ME. 



 
 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

c) Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP  
 
O certificado de Regularidade Previdenciária – CRP é um documento fornecido pela Secretaria de 
Políticas de Previdência Social – SPS, do Ministério da Previdência Social – MPS, que atesta que o ente 
público cumpriu os critérios e exigências estabelecidas na Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998.  
 
É um certificado necessário para o correto funcionamento do Município, pois é requisito para realização 
de transferências voluntárias de recursos pela União; a celebração de acordos, contratos, convênios ou 
ajustes; a concessão de empréstimos por instituições financeiras federais e repasse de valores devidos 
em razão da compensação financeira entre os regimes previdenciários.  
 
O IPASPEC possui CRP e está com a situação regular. 
 



 
 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 
 

Pedro Canário/ES, 31 de dezembro de 2025 

 
 

RONAN DALMAGRO 
Diretor Presidente 


